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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Concurso Público nº. 03/2018 

(Edital de Abertura de Inscrições nº. 003/2018 – Saúde) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano faz saber que encontram se abertas inscrições de Concurso 

Público n°.03/2018 – Área da Saúde, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste 

Edital, para provimento dos cargos de: Oficial de Controle de Animais; Agente de Zoonoses; 

Agente Fiscal Sanitário; Auxiliar de Saúde Bucal; Técnico em Enfermagem; Técnico em 

Farmácia; Técnico em Laboratório; Assistente Social (30h); Biólogo, Biomédico; Cirurgião 

Dentista; Enfermeiro; Enfermeiro Plantonista; Engenheiro Sanitarista; Farmacêutico; 

Fonoaudiólogo; Médico Cardiologista (20 h); Médico Cirurgião Geral (20 h); Médico Cirurgião 

Geral Plantonista (24h); Médico Clínico Geral (10h); Médico Clínico Geral (20h); Médico Clínico 

Geral Plantonista (24h); Médico do Trabalho (20h); Médico Dermatologista (20h); Médico 

Ginecologista (10h); Médico Ginecologista (20h); Médico Neurologista (10h); Médico 

Neurologista (20h); Médico Oftalmologista (20 h); Médico Pediatra (10h); Médico Pediatra (20h); 

Médico Pediatra Plantonista (24h); Médico Pneumologista (20h); Médico Psiquiatra (20h); 

Médico Psiquiatra Infantil (20h); Médico Urologista (20h); Nutricionista; Psicólogo e Terapeuta 

Ocupacional, sob o regime estatutário, de acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, na 

Lei Municipal nº 190, de 08 de julho de 2010, Lei nº. 4392/2010 de 08 de julho de 2010, a ser 

realizado sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual 

Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, conforme Processo Administrativo nº. 

25.069/2014, de 23 de julho de 2014. 
 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

I - DOS CARGOS 

1. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para provimento de cargos vagos, ou 

que com vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

2. Os cargos, salário, nº de vagas, requisitos, escolaridade, benefícios, jornada semanal de 

trabalho e o número de vagas são os estabelecidos a seguir: 

CARGOS SALÁRIO 
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS REQUISITOS 

Oficial de Controle de 
Animais 

1.908,16 40h 01 Ensino Fundamental 

Agente de Zoonoses 
1.908,16 40h 01 

Ensino médio completo e conhecimentos básicos 
de informática 

Agente Fiscal Sanitário 2.656,99 40h 02 

Ensino médio completo, curso técnico em 
enfermagem ou equivalente na área da saúde, 
conhecimentos básicos de informática como 
usuário.  

Auxiliar de Saúde 
Bucal 

2.048,85 40h 02 

Ensino médio completo, curso 
específico de auxiliar em saúde 
bucal e habilitação legal para o 
exercício da profissão.  

Técnico em 
Enfermagem 

2.656,99 40h 05 
Ensino médio completo, curso técnico em 
enfermagem e inscrição no Conselho Regional de 
Enfermagem – COREN. 

Técnico em Farmácia 2.594,18 40h 01 

Ensino médio completo e curso técnico em 
farmácia ou bioquímica, inscrição no Conselho 
Regional de Farmácia – CRF e conhecimentos 
básicos de informática. 

Técnico em Laboratório 2.594,18 40h 01 
Ensino médio completo e curso técnico ou 
profissionalizante na área de atuação e 
conhecimentos básicos de informática 
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CARGOS SALÁRIO 
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS REQUISITOS 

Assistente Social 5.773,30 30h 05 
Curso superior em serviço social e inscrição no 
CRESS – Conselho Regional de Biomedicina 

Biólogo 
5.773,30 40h 

Cadastro 
Reserva 

Curso superior em biologia e inscrição no 
Conselho Regional de Biologia. 

Biomédico 
5.773,30 40h 01 

Curso superior em biomedicina e inscrição no 
Conselho Regional de Biomedicina. 

Cirurgião Dentista 20h 
5.904,33 20h 03 

Curso superior em odontologia e inscrição no CRO 
– Conselho Regional de Odontologia. 

Enfermeiro 
5.773,30 40h 02 

Curso superior completo em enfermagem e 
inscrição no COREN – Conselho Regional de 
Enfermagem  

Enfermeiro 
Plantonista 

5.773,30 

40h 
ou 

escala 
12x36 

 

01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Enfermagem, devidamente 
registrado, expedido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, 
e registrado no Conselho Regional de Enfermagem 
de São Paulo.  

Engenheiro 
Sanitarista 

6.820,54 40h 01 

Curso superior completo em engenharia civil com 
especialização em meio ambiente ou na área 
sanitária e inscrição no CREA - Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura. 

Farmacêutico 5.773,30 40h 01 
Curso superior em farmácia e inscrição no CRF – 
Conselho Regional de Farmácia. 

Fonoaudiólogo 5.773,30 40h 01 
Curso superior em fonoaudiologia e inscrição no 
CRF – Conselho Regional de Fonoaudiologia. 

Médico Cardiologista 
20h 

7.380,84 20h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 

Médico Cirurgião  
Geral 20h 

7.380,84 20h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 

Médico Cirurgião 
Geral Plantonista 24h 

8.427,36 24h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 

Médico Clínico Geral 
10h 

3.689,52 10h 02 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo. 

Médico Clínico Geral 
20h 

7380,84 20h 05 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo. 
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CARGOS SALÁRIO 
CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS REQUISITOS 

Médico Clínico Geral 
Plantonista 24h 

8.427,36 24h 02 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo. 

Médico Dermatologista 
20h 

7.380,84 20h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 

Médico do Trabalho - 
20h 

7.380,84 20h 
Cadastro 
Reserva 

Curso Superior completo em Medicina com 
especialização em Medicina do Trabalho ou 
Social, carteira nacional de habilitação Categoria D 
– automóvel e motocicleta. Registro no Conselho 
Regional de Medicina de São Paulo. 

Médico Ginecologista 
10h 

3.689,52 10h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 

especialista na área de atuação.   

Médico Ginecologista 
20h 

7.380,84 20h 05 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 

Médico Neurologista 
10h 

3.689,52 10h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 

Médico Neurologista 
20h 

7.380,84 20h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, 
devidamente registrado, expedido por instituição 
de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registrado no Conselho Regional de 
Medicina de São Paulo, com residência médica e 
/ou título de especialista na área de atuação. 

Médico Oftalmologista 
20h 

7.380,84 20h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 
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CARGOS SALÁRIO CARGA HORÁRIA VAGAS REQUISITOS 

Médico Pediatra 10h 3.689,52 10h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 

Médico Pediatra 20h 7.380,84 20h 03 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 

Médico Pediatra 
Plantonista 24h 

8.427,36 24h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 

Médico Pneumologista 
20h 

7.380,84 20h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica e /ou título de 
especialista na área de atuação. 

Médico Psiquiatra 20h 7.380,84 20h 04 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, 
devidamente registrado, expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registrado no Conselho Regional de 
Medicina de São Paulo, com especialização, 
residência médica e /ou título em psiquiatria. 

Médico Psiquiatra 
Infantil 20H 

7.380,84 20h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, devidamente registrado, 
expedido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com especialização, residência médica e 
/ou título em psiquiatria infantil. 

Médico Urologista 20h 7.380,84 20h 01 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Medicina, 
devidamente registrado, expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registrado no Conselho Regional de 
Medicina de São Paulo, com residência médica e /ou 
título de especialista na área de atuação. 

Nutricionista 5.773,30 40h 02 
Curso superior em nutrição e inscrição no órgão de 
classe correspondente. 

Psicólogo 5.773,30 40h 05 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação em Psicologia, 
devidamente registrado, expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registrado no Conselho Regional de 
Psicologia de São Paulo. 

Terapeuta 
Ocupacional 

4.720,93 30h 01 
Curso superior em terapia ocupacional e habilitação 
legal para o exercício da profissão. 
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3. Os vencimentos do cargo têm como base o mês de Março de 2018.  

4. Os benefícios oferecidos são: Auxilio Alimentação, Cesta Básica e Vale Transporte. 

5. A escala e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal de Suzano 

com base na jornada semanal de Trabalho de cada cargo conforme Legislação Municipal. 

6. O candidato aprovado será admitido pelo Regime Estatutário instituído pela Lei Municipal nº 

4391/10, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo 

ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga 

horária semanal de trabalho. 

 7. As atribuições dos cargos estão dispostas no Anexo I deste Edital. 

 

II – DAS CONDIÇÕES INICIAIS DE ADMISSÃO 

 

1.  Para provimento do cargo, o candidato deverá entregar, na data da Posse, (uma)  fotografia 

3x4 cm, além da comprovação de: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no Artigo 12 da 

Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro; 

b) ter no mínimo 18 anos completos na data da admissão; 

c) possuir a escolaridade exigida para o cargo;  

d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

f) estar com o CPF regularizado; 

g) apresentar folha com Pesquisa de Antecedentes Criminais emitidas pela Polícia Civil do 

Estado de São Paulo. 

h) não registrar antecedentes criminais; 

i) não ter sido dispensado por justa causa, ou demitido a bem do serviço público de qualquer 

entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos a contar da data prevista para o início das 

atividades; 

j) possuir os requisitos exigidos para as atividades do cargo; 

l) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação 

médica. 

 

III – DAS INSCRIÇÕES 

 

1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, bem como eventuais retificações, sobre as quais o candidato não 

poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

1.1. De forma a evitar ônus desnecessários, orienta-se o candidato a recolher o valor da taxa de 

inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso 

Público. 

2. As inscrições para este Concurso deverá ser realizada, exclusivamente, no endereço eletrônico 

da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, no período das 10 horas de 28 de janeiro de 2019 

às 23h59min(horário de Brasília) de 01 de março de  2019. 

2.1. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá utilizar o serviços do 

programa “AcessaSP”, criado pelo Governo do Estado de São Paulo para promover a inclusão 

digital, oferecendo, entre outras coisas, acesso grátis à internet por meio de postos instalados na 

Capital e em mais de 500 municípios (www.acessa.sp.gov.br/postos/). 

    3. O candidato poderá efetuar mais de uma inscrição no Concurso Público, desde que       
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observado o período de aplicação das provas.  

3.1.  Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, será 

considerado, apenas a inscrição que o candidato estiver presente na prova, sendo considerado 

ausente das demais opções do mesmo período. 

3.2. Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de alteração da inscrição, assim como, do local 

de realização das provas. 

3.3. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período de inscrição: 

3.3.1. acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br); 

3.3.2. localizar o link correlato a este Concurso Público; 

3.3.3. ler total e atentamente o respectivo Edital e aceitar os termos da ficha de inscrição;  

3.3.4. preencher corretamente o Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição, no qual declara 

que está ciente das condições e exigências dos requisitos do Cargo e que se submete às normas 

expressas neste Edital;  

3.3.5. selecionar o cargo que pretende concorrer, observando-se o quadro constante no Capítulo 

I – DOS CARGOS.  

3.3.6. informar se está enquadrado nas condições aplicáveis à isenção da taxa de inscrição; 

3.3.7. prestar, no caso de pessoa com deficiência com desejo de concorrer às vagas a ela 

reservadas; 

3.3.8. esclarecer, no caso de lactante, se deseja amamentar seu filho durante a realização da 

prova; 

3.3.9.  indicar, caso não tenha se valido da faculdade prevista no Capítulo V, a existência ou não 

de necessidade de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas. 

3.3.10. expressar, no caso de pessoa que tenha exercido a função de jurado, se pretende gozar 

dos benefícios legais; 

3.3.11. explicitar, no caso de pessoa travesti ou transexual, se deseja ser tratada pelo seu nome 

social durante a realização das provas e de qualquer outra fase presencial, e, se o caso, já indicar, 

além do nome pelo qual deseja ser tratada, se também deseja que seu nome social figure das 

publicações decorrentes do concurso, juntamente com o seu nome e gênero constantes no 

registro civil; 

4. Realizar o correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição de acordo 

com a taxa de inscrição adiante: 

: 

Escolaridade 
Taxa de Inscrição 

 

Ensino Fundamental 37,50 

Ensino Médio 48,50 

Ensino Superior 81,00 

 

4.1. O pagamento da taxa de inscrição,c poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em 

qualquer agência bancária; 
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4.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento a menor do valor da 

taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos 

Correios, fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 

corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 

especificados neste Edital. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a 

sua efetivação dentro do período  estabelecido para o pagamento da taxa de inscrição.  

4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores e posteriores 

implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

4.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 

gerado no ato da inscrição, até o dia seguinte do encerramento das inscrições. Atenção para o 

horário bancário. 

4.5. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 

referente à taxa. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site 

www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, a partir de 05 dias úteis após o 

encerramento do período de inscrições. Caso seja detectada falta de informação, o candidato 

deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, para verificar o ocorrido. 

4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade 

pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 

6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na 

ficha de inscrição. 

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as 

condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados 

todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 

posteriormente. 

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

cabendo à Prefeitura Municipal de Suzano o direito de excluir do Concurso Público aquele que 

preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 

constatado posteriormente. 

8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no 

Capítulo II deste Edital, sendo obrigatória a sua comprovação quando da posse, sob pena de 

exclusão do candidato do Concurso Público. 

8.1. Não deverá ser enviada à Fundação VUNESP qualquer cópia de documento de identidade, 

exceto para solicitação da isenção da taxa de inscrição. 

9. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site 

www.vunesp.com.br e pelo Disque VUNESP. 

10. A Fundação VUNESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição pela internet não 

recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

11. O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas 

por seu representante, arcando com as consequências advindas de eventuais erros no 

preenchimento do Formulário de Inscrição. 
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IV – DA SOLICITAÇÃO DA ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

1. Amparado pela Lei Municipal nº. 4265/08 e o Decreto Municipal nº. 7760/08, que 

regulamenta a mesma, e pela Lei Municipal n°. 4949/16, que dispõem sobre a isenção do valor da 

taxa de inscrição, o candidato terá direito a requerer a isenção do valor da taxa de inscrição, 

desde que: 

- esteja desempregado, ou 

- que perceba até um salário mínimo mensal, ou 

- seja doador de sangue no município de Suzano. 

2. Para tanto, o candidato deverá: 

2.1. Acessar, no período das 10 horas de 28 de janeiro de 2019 às 23h59min de 29 de janeiro 

2019 o “link” próprio da página do Concurso - site www.vunesp.com.br; 

2.2. Preencher eletronicamente, total e corretamente o cadastro com os dados solicitados;  

2.3. Imprimir o requerimento, assinar e encaminhar, juntamente com os documentos 

comprobatórios, conforme o caso, descritos neste Capítulo. 

 2.4. Em se tratando de candidato desempregado, deverá encaminhar cópia simples dos 

seguintes documentos: 

a)  Carteira de trabalho e previdência social (CTPS), das folhas que constam foto, identificação e 

baixa por demissão de seu último emprego, inclusive temporário e estágio probatório. 

b) Comprovante de endereço. 

2.5. Em se tratando de candidato cuja renda pessoal não ultrapasse 01 (um) salário mínimo 

mensal, cópia simples dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), das folhas que constam foto, identificação e 

seu último registro; 

b) Holerite ou Declaração de renda do empregador em papel timbrado da empresa com firma 

reconhecida, ou carnê do INSS ou “Declaração do Contador”, e 

c) Comprovante de Endereço. 

2.6. Em se tratando de doador de sangue deve ser comprovada a realização de pelo menos 03 

(três) doações, no caso de Homens, e 02 (duas) doações no caso de Mulheres, no período de 12 

(doze) meses antecedentes à data do pedido pleiteado. Para fins de comprovação, o órgão 

que realizar a coleta do sangue doado deverá emitir um certificado de doação voluntária ao 

doador, onde conste seu nome completo, número da carteira de Identidade e do CPF, data da 

doação, carimbo do órgão, assinatura do responsável técnico, e o histórico das coletas realizadas. 

3. Os documentos comprobatórios citados nos itens 2.4, 2.5 e 2.6, deverão ser anexados 

conforme os procedimentos a seguir: 

a) acessar o “link” próprio da página do Concurso Público no site da Fundação VUNESP 

(www.vunesp.com.br), localizar a área do candidato; 

b) Enviar a documentação conforme os itens indicados neste Capítulo por meio digital “upload” 

(nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”). 

3.1. Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não os 

estabelecidos neste Capítulo.  

3.2. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de 

documentos após o envio da documentação na Fundação VUNESP. Caso o candidato utilize de 

outros meios que não os estabelecidos neste Capitulo deste Edital, terá seu pedido de 

isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido. 

3.3. Todas as informações prestadas para o pedido de isenção da taxa de inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos documentos encaminhados, serão 



 
 

PMSZ1804 Página 9 
 

fatos para o indeferimento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes, além 

de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei. 

4. O candidato deverá, a partir das 14 horas de 18 de fevereiro de 2019, acessar o site 

www.vunesp.com.br e verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

4.1. Não será permitido, no prazo de análise de recurso, o envio de documentos comprobatórios 

e/ou a complementação de documentos. 

4.2. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua inscrição 

efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 

4.3. O candidato que tiver a solicitação indeferida e queira participar do Certame deverá 

acessar novamente o “link” próprio na página da Fundação VUNESP – site www.vunesp.com.br, 

digitar seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, 

com valor da taxa de inscrição plena, no dia útil subsequente do término de inscrição. Atenção 

para o horário bancário.  

4.3.1. O candidato que não recolher o respectivo valor da taxa não terá sua inscrição efetivada. 

4.4. O candidato poderá protocolar recurso contra o indeferimento do pedido de isenção do valor 

da taxa de inscrição no período de 19 de fevereiro de 2019 a 20 de fevereiro de 2019 , pelo site 

www.vunesp.com.br, no link do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Suzano, seguindo as 

instruções ali contidas. 

5. A divulgação do resultado dos recursos ocorrerá em 28 de fevereiro de 2019. 

 

V – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

 

1.  Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas 

existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, desde que a 

deficiência que possua seja compatível com o cargo pretendido, conforme estabelece na Lei 

Municipal 3240, de 06 de julho de 1998 e em consonância com o artigo 37, inciso VIII, da 

Constituição Federal; Lei federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto 

federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto federal nº 5.296, de 02 de 

dezembro de 2004. 

1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 1. deste Capítulo resulte em número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que a 

fração obtida deste cálculo seja superior a 0,5 (cinco décimos). 

2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar na definição do artigo 1º da 

Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas 

(Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, 25 de agosto de 2009) combinado 

com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, da Súmula 377 

do Superior Tribunal de Justiça – STJ, do Decreto Federal nº 8.368, 02 de dezembro de 2014, da 

Lei Federal nº 13.146, 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

3. Não obsta a inscrição ou o exercício das atribuições pertinentes aos cargos a utilização de 

material tecnológico ou habitual. 

4. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em 

Concurso Público, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições com a deficiência de 

que são possuidoras. 

5. O candidato que, no ato do preenchimento do Formulário de Inscrição, não indicar sua condição 

de pessoa com deficiência e não cumprir o determinado neste Edital, terá a sua inscrição 
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processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa 

condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 

nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso 

Público de que trata este Edital em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 

refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao horário e ao 

local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para aprovação.  

6.1. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º do art. 40 do Decreto Federal nº 3.298, 

de 20 de dezembro de 1999, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 

conforme instruções contidas deste Capítulo. 

6.2. O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização das provas ficará sujeito à 

análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

7. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a 

no Formulário de Inscrição, e que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá 

durante o período de inscrições: 

7.1. Acessar no período de inscrições o “link” próprio da página do Concurso Público no site da 

Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) a “área do candidato”. 

7.2. Enviar a documentação comprobatória conforme letras “a” até “e” a seguir instruções 

descritas, APENAS por meio digital “upload” (nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”). 

a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses do início das inscrições, 

atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da 

deficiência, contendo a data, assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável 

por sua emissão; 

b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em Braile ou Ampliada ou 

Leitura de sua prova ou software de leitura de tela, além do envio da documentação indicada na 

letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições, 

especificando o tipo de prova que necessita e o tipo de deficiência; 

c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua 

Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 

encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições; 

d) O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimento especial, além de anexar a  

documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término das 

inscrições, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização das provas, designação 

de fiscal para auxiliar no manuseio na transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros 

adaptados para cadeira de rodas, etc, especificando o tipo de deficiência; 

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 

além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, 

por escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência.  

7.3. Estar ciente das atribuições do cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará 

sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições durante o período do estágio probatório 

conforme na lei Municipal nº. 0190/2010. 

7.4. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão oferecidas 

provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos 

candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção, 

podendo, ainda, utilizar-se de soroban.  
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7.4.1. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem provas especiais Ampliadas, que tenha 

a solicitação acolhida, serão oferecidas provas nesse sistema.  

7.4.1.1. O candidato deverá indicar o tamanho da fonte para o texto de suas provas Ampliadas, 

que deverá ser entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação de tamanho de fonte, as provas serão 

confeccionadas em fonte tamanho 24.  

7.4.1.2. Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado software de leitura 

de tela, mediante prévia solicitação (durante o período de inscrições). 

7.4.1.3. No caso de prova especial por meio de utilização de computador de software de leitura de 

tela e/ou ampliação de tela, será ofertado o ambiente em NVDA. 

7.4.1.4. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou no software 

indicado no item anterior, será disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de suas 

provas. 

8. Não será considerada a documentação comprobatória relativa à solicitação para concorrer à 

vaga de candidato com deficiência e ou condição especial encaminhada por outro meio que não o 

estabelecido neste Capítulo. 

9. Os candidatos que, no período das inscrições, não atenderem ao estabelecido neste Capítulo 

serão considerados candidatos sem deficiência, bem como poderão não ter as condições 

especiais atendidas. 

10. No dia 26 de fevereiro de 2019 serão publicadas no site da Fundação VUNESP 

(www.vunesp.com.br) e no site a Prefeitura Municipal de Suzano a lista contendo o deferimento 

das condições especiais solicitadas para as Provas Objetivas, bem como a relação dos 

candidatos que concorrerão às vagas reservadas. 

10.1. Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra “a”, do item 7.2 

deste Capítulo. 

10.2. O candidato que tenha laudo considerado inválido ou tenha a solicitação indeferida 

poderá consultar por meio de link disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) 

os motivos do indeferimento e poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 

publicação sendo  vedada a juntada de documentos. 

10.3. As instruções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso Público, 

conforme disposto deste Capítulo, estarão disponíveis no site da Fundação VUNESP 

(www.vunesp.com.br). 

10.3.1. É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de arquivos. 

10.3.2. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Municipal de Suzano não se responsabilizam por 

falhas no envio dos arquivos, tais como: arquivo em branco ou incompleto, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

11. O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se 

habilitado, terá seu nome publicado em lista específica e figurará também na lista de ampla 

concorrência, caso obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, na forma deste Edital. 

12. O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, será submetido à avaliação a ser 

realizada pela Junta Médica Oficial, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão 

do art. 4º e seus incisos e nos termos do art. 37 do Decreto federal nº 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

12.1. A avaliação de que trata este item possui caráter terminativo.  

12.2. A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de 

identidade original e terá por base o laudo médico encaminhado no período das inscrições. 
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12.3. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato com deficiência à avaliação tratada no item 6.deste Capítulo. 

12.4. Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do art. 4º e seus incisos do 

Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e na Súmula 377 do Superior Tribunal de 

Justiça - STJ ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos somente 

na lista de ampla concorrência. 

13. A Prefeitura Municipal de Suzano e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com 

viagens e estada dos candidatos convocados para a avaliação de que trata este Capítulo.  

14. As vagas reservadas aos candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência, se não 

providas, pela inexistência de candidatos aprovados ou pela incompatibilidade da deficiência com 

o exercício das atribuições do respectivo cargo, serão preenchidas pelos demais candidatos com 

estrita observância da ordem classificatória. 

15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a 

perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

16. O candidato com deficiência que na Perícia Médica tiver constatada a incompatibilidade de 

sua deficiência com as atribuições dos cargos será excluído do certame. 

17. O candidato com deficiência concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às 

vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação neste 

Concurso Público.  

18. A admissão dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 

reservadas a candidatos com deficiência.  

 

VI – DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE AJUDAS TÉCNICAS 

OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

1. A pessoa com deficiência que não desejar concorrer às vagas a ela reservadas, ou o candidato 

que, embora não possua deficiência, necessite de ajudas técnicas ou condições especiais para a 

realização das provas deverá requerê-las na forma estabelecida neste Capítulo. 

2. O candidato que necessitar de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das 

provas deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Edital inclusive 

no que concerne ao envio da documentação comprobatória, assinalando no Formulário Eletrônico 

de Solicitação de Inscrição, alternativamente, o seguinte: 

2.1. que possui deficiência, mas que não deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com 

deficiência, necessitando, contudo, de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização 

das provas; 

2.2. que não possui deficiência, mas que necessita de ajudas técnicas ou condições especiais 

para a realização das provas. 

3. Os requerimentos de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das 

provas,serão analisados por meio da Fundação VUNESP, cujas decisões serão publicadas por 

meio de edital. 

3.1. O atendimento às ajudas técnicas ou condições específicas não previstas em edital ficará 

sujeito à análise da razoabilidade do pedido. 

3.2. O candidato deverá, consultar as publicações mencionadas para verificar o resultado dos 

requerimentos de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas. 

3.3. Os candidatos que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas 

neste Capítulo não terão as ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas 

disponibilizadas. 
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VII. DAS CANDIDATAS LACTANTES 

1. Em cumprimento ao art. 227 da Constituição Federal, art. 4º da Lei nº 8.069/90 e arts. 1º e 2º 

da Lei nº 10.048/2000, a candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da 

prova poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira e se atente para as normas de 

conduta estabelecidas nesta seção.  

2. A candidata deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Edital, 

assinalando no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição essa opção. 

3. Os nomes das candidatas lactantes que optarem amamentar durante a realização da prova 

serão publicados por meio de edital. 

4. A candidata lactante deverá, deverá consultar a publicação mencionada no item 3 para se 

assegurar do atendimento especial para a realização das provas. 

5. As candidatas que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas neste 

Capítulo não terão o atendimento especial para a realização das provas. 

6. No dia da aplicação da prova, a candidata lactante deverá apresentar-se no local e horário 

constantes em sua convocação, com a criança e o (a) acompanhante. 

6.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (18 anos ou mais) 

e permanecer em ambiente reservado.  

6.2. Não será disponibilizado, pela VUNESP, responsável para a guarda da criança, e a sua 

ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova. 

6.3. O (A) acompanhante receberá uma embalagem plástica para guardar seus pertences 

eletrônicos e só poderá abri-la fora do prédio. 

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

6.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de qualquer outra pessoa. 

6.5.1. O (A) acompanhante deverá aguardar do lado de fora da sala reservada o término da 

amamentação. 

VIII – NOME SOCIAL 

 

1. Será assegurado pelo Decreto Federal nº 8.277, de 28 de abril de 2016 o uso do nome social, 

para tanto em caso de necessidade de tratamento do nome social o(a) candidato(a) deverá, 

durante o período de inscrição, preencher e enviar requerimento,  

2. O nome social será utilizado apenas para fins de tratamento e o nome civil em todas as 

publicações. 

 

IX -  DO ENVIO DE DOCUMENTOS  

À Fundação VUNESP 

Concurso Público - Edital nº 03  / 2018 

Prefeitura de Suzano. Cargo: _______________ 

Solicitação de Tratamento – Nome Social 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca - São Paulo/SP - CEP 05002-062 
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1.  Nos casos em que há necessidade de se anexar documentos (requerimentos específicos de 

inscrição) o candidato deverá – acessar a “Área do Candidato” e selecionar o link “Envio de 

Documentos”, promovendo o encaminhamento da documentação devida por meio digital 

(upload). 

2. Os documentos, na forma original ou de cópia autenticada, deverão ser digitalizados, frente e 

verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB por documento anexado, em uma das 

seguintes extensões: “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”. 

3. Não serão aceitos documentos que vierem acompanhados de imagens impróprias, arcando o 

candidato com as consequências dessa recusa. 

4. O envio de documentos gerará informação a respeito do sucesso do recebimento dos 

documentos anexados. 

5. O candidato deverá observar o período de encerramento das inscrições, para o 

encaminhamento da documentação por meio da efetivação do upload (envio digital). 

5.1. Não serão aceitos os documentos enviados em desacordo com as normas deste Edital, 

inclusive no que concerne à forma de envio por meio de Correio, bem como com arquivos 

corrompidos, ilegíveis e/ou com rasuras.  

5.2. A inobservância da forma e do prazo de encaminhamento da documentação acarretará o 

indeferimento dos requerimentos específicos de inscrição. 

5.3. Consideram-se cópias autenticadas, além daquelas atestadas por tabeliões, aquelas 

contendo carimbos com a descrição “confere com o original”, datadas e assinadas por autoridade 

pública. 

5.4. Os documentos anexados para os fins deste capítulo terão validade somente para este 

Concurso Público e não serão devolvidos. 

 

X – DAS PROVAS 

 

1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 

NÍVEL CARGO(S) COMPOSIÇÃO DAS PROVAS 

ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO 
Oficial de controle de animais 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa 15 

Matemática 08 

Legislação Municipal 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

   CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 12 

 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

Agente de Zoonoses 
Agente Fiscal Sanitário 
Auxiliar de Saúde Bucal 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Farmácia 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa 15 

Matemática 10 

Legislação Municipal 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento 

teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo.  

2.1. A duração da prova objetiva será de 3 (três) horas para os cargos com Ensino Fundamental 

Completo e Ensino Médio e de 3h30 (três horas e 30 minutos)  para os cargos de Ensino Superior. 

2.1.1. As provas serão compostas de questões de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas cada 

uma, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo I – CONTEÚDO 

PROGRAMÁTICO. 

Técnico em Laboratório 
   CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

20 

 

ENSINO SUPERIOR 

COMPLETO 

Assistente Social  

Biólogo 

Biomédico 

Cirurgião Dentista 

Enfermeiro 

Enfermeiro Plantonista 

Engenheiro Sanitarista 

Farmacêutico 

Fonoaudiólogo 

Nutricionista 

Psicólogo 

Terapeuta Ocupacional 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa 12 

Matemática 08 

Política de Saúde 05 

Legislação Municipal 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

   CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

30 

Médico Cardiologista 20h 
Médico Cirurgião Geral 20h 
Médico Cirurgião Geral 

Plantonista 24h 
Médico Clínico Geral 10h e 

20h 
Médico Clínico Geral 

Plantonista 24h 
Médico Dermatologista 20h 
Médico Do Trabalho 20h 
Médico Ginecologista 10h e 

20h 
Médico Neurologista 10h e 20h

Médico Oftalmologista 20h 
Médico Pediatra 10h e 20h 
Médico Pediatra Plantonista 

24h 
Médico Pneumologista 20h 
Médico Psiquiatra 20h 
Médico Psiquiatra Infantil 20h 

Médico Urologista 20h  

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa 15 

Política de Saúde 10 

Legislação Municipal 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 30 
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VII XI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

1. A prova objetiva será realizada na cidade de Suzano. 

1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Suzano, a Fundação 

VUNESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos. 

1.2. A confirmação da data prevista e as informações sobre local e horário das provas serão 

divulgadas com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, por meio de publicação no Diário Oficial 

do Município e nos sítios eletrônicos da Prefeitura de Suzano e da Fundação VUNESP 

(www.vunesp.com.br), não podendo o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento ou 

justificar sua ausência ou atraso. 

1.3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Edital 

de Convocação para a prova objetiva, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, 

por meio do telefone (0xx11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 horas às 

18 horas, horário de Brasília, para verificar o ocorrido. 

1.4. Em 05 de maio de 2019, está prevista aplicação da prova objetiva e de acordo com os 

períodos adiante estabelecidos: 

Manhã: Cargos com o Ensino Fundamental Completo e Ensino Superior 

                  Tarde: cargos com o Ensino Médio 

1.5. O candidato deverá comparecer ao local da prova com, no mínimo, 1 (uma) hora de 

antecedência do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob 

pretexto algum, após o fechamento dos portões. 

1.6. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado para 

justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

1.7. O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter qualquer 

aparelho eletrônico desligado que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam 

nos modos de vibração e silencioso. 

1.8. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, levar somente o documento de 

identidade, caneta transparente de tinta PRETA e não deverá levar máquinas calculadoras, pagers, 

telefones celulares, tablets, relógios de qualquer natureza, gravadores, máquinas fotográficas, ou 

quaisquer aparelhos eletrônicos, ainda, boné, gorro, chapéu, óculos de sol e/ou outros materiais 

não classificados como estritamente necessários à realização da prova, sob pena de exclusão do 

Concurso. 

2. Será admitido no local da prova apenas o candidato que estiver trajado de forma compatível e 

munido de caneta esferográfica de material transparente, com tinta de cor PRETA e um dos 

seguintes documentos de identificação, no original ou xerox autenticada, com foto que permita sua 

identificação, expedido por órgão oficial: 

a) Cédula de identidade (RG); 

b) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas ou pelas Polícias Militares ou pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; 

c) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997; 

d) Passaporte; 

e) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
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g) Certificado Militar; 

h) Comprovante de inscrição, no caso de o nome não constar do local da prova objetiva, no 

Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Município e divulgado no site da Fundação 

VUNESP (www.vunesp.com.br), na respectiva página do Concurso. 

2.1. Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Boletim de 

Ocorrência, Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, 

Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira 

de Estudante, Crachás, dentre outros. 

2.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes de entrar na sala, embalagem plástica, para o 

acondicionamento obrigatório dos objetos pessoais eletrônicos desligados, que serão lacrados, e 

somente poderá ser aberta no final da aplicação e fora do local de prova. 

2.2.1. A embalagem plástica deverá permanecer durante todo o processo debaixo da carteira, ou, 

ao lado carteira  e não deverá em hipótese alguma manuseá-la. 

2.2.2. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou 

similares, óculos escuros e protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos 

fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

2.2.3. O candidato que for flagrado portando e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de 

comunicação nas dependências do local onde estiver realizando a prova será convidado a retirar-

se do recinto e será eliminado do Concurso. 

3.O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o 

acompanhamento de um fiscal e, tampouco, levar consigo qualquer um dos materiais fornecidos. 

4. Não será permitida a interferência e a participação de outras pessoas, durante a realização das 

provas, exceto na situação descrita no Capítulo IV. 

5. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 

afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de provas. 

6. Os responsáveis pela aplicação das provas não emitirão esclarecimentos a respeito das 

questões formuladas, da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de 

respondê-las. 

7. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público 

e, em especial, dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, será conferida a 

identificação dos candidatos mediante a apresentação de documento de identidade e a cópia 

manuscrita de frase que consta na Lista de Presença, para posterior exame grafotécnico. 

7.1. Na impossibilidade de transcrição da cópia manuscrita da frase, o candidato deverá apor sua 

assinatura, em campo específico, por 03 (três) vezes. 

7.2. Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que se recusar a transcrever a frase 

contida nas instruções da Lista de Presença. 

7.3 O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos quanto à realização da prova. 

7.3.1. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam 

acompanhar o tempo da prova. 

8. A Fundação VUNESP, poderá, no transcorrer da aplicação das provas utilizar detector de metal 

em ambientes do local de aplicação, caso o candidato estiver portando qualquer tipo de aparelho 

eletrônico e for verificado a existência pelo detector de metal, será sumariamente excluído do 

Concurso. 
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9. No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao candidato: 

a) a folha de respostas personalizada (contendo todos os dados cadastrais do candidato); 

b) o caderno de questões. 

9.1. Não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do candidato. 

9.2. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, 

a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP. 

9.3. O preenchimento da folha de respostas personalizada, que será o único documento válido para 

a correção das provas, será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em 

conformidade com as instruções fornecidas no momento da realização da prova. 

9.3.1. A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o 

caderno de questões, ao fiscal de sala, com a assinatura do candidato no campo próprio e com a 

transcrição das respostas com caneta esferográfica em material transparente, com tinta de preta. 

9.4. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda que 

legível, emenda ou rasura, assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma 

delas esteja correta. 

9.4.1. Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 

pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do 

candidato. 

9.5. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de decorrido o 

prazo de 75% (setenta e cinco por cento) do tempo de sua duração, não podendo levar em 

HIPÓTESE ALGUMA o caderno de questões e a folha de respostas, podendo levar apenas o 

rascunho de gabarito, localizado em sua carteira para futura conferência. 

9.5.1 Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 03 (três) últimos candidatos, até 

que o último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo. 

9.5.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 

adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a 

folha de respostas. 

10. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar ou corrigir algum dado cadastral, deverá 

efetuar a correção até 02 (dois) dias úteis no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 

localizar o concurso e seguir as instruções ali contidas. 

11. Um exemplar, em branco do caderno de questões estará disponível no site da Fundação 

VUNESP (www.vunesp.com.br), no link “prova” na respectiva página do Concurso, a partir das 14 

horas do 1º dia útil subsequente a aplicação da prova. 

12. O gabarito estará disponível no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), a partir da 

data da publicação no link “gabarito” na respectiva página do Concurso e na Imprensa Oficial de 

Suzano,  

12.1. Será publicado extrato resumido de todas as etapas deste concurso no Jornal Diário de 

Suzano caderno Oficial. 

13. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Suzano não se responsabilizarão por 

danos, perda ou extravio de documentos e/ou objetos ocorridos no prédio de realização da prova. 
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14.O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 

coordenação no local em que estiver prestando a prova. 

15. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatística, visual ou grafológico, ter 

o candidato utilizado de processos ilícitos para sua realização, sua prova será anulada e, em 

consequência, será eliminado do Concurso. 

15.1. Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 

tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, 

aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova. 

15.2. Será excluído do Concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste 

Edital: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas; 

b) apresentar-se à prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar documento de identificação conforme previsto neste Edital; 

e) ausentar-se da sala de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

f) retirar-se do local de realização da prova antes de decorrido 75% do tempo estabelecido para a 

sua duração; 

g) for surpreendido, pelo detector de metais, portando celular ou outro equipamento que permita 

comunicação mesmo desligado durante a realização da prova, em comunicação com outras 

pessoas, bem como utilizando livro, anotação, impressos não permitidos ou máquina calculadora; 

h) estiver portando qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação ligado ou fazendo 

uso de quaisquer destes no prédio de realização da prova; 

  estiver fazendo uso de óculos de sol, boné, gorro ou chapéu; 

i) lançar mão de meios ilícitos para execução de prova; 

j) não devolver integralmente o material solicitado ao final da prova; 

k)  ausentar-se da sala de provas levando material sem autorização; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

 

 VIII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

2. A nota da prova objetiva será obtida pela seguinte fórmula: 

NP = Na x 100 

        Tq 

Legenda 

NP = nota da prova 

Na = número de acertos do candidato 

Tq = total de questões da prova 

3. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos. 

 

IX– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

1. A classificação final obedecerá à ordem decrescente da nota da prova objetiva. 

2. Em caso de igualdade de pontuação, terá preferência o candidato que, sucessivamente: 
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a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre 

si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior número de acertos na disciplina de Política de Saúde (quando for o caso); 

d) obtiver o maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

e) obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática; 

f) obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação Municipal; 

g) possuir idade mais avançada 

h) tiver exercido a função de jurado no período entre a data da publicação da Lei Federal nº 

11.689/08 e a data do término das inscrições; 

i) Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

3. Os candidatos classificados serão enumerados em ordem de classificação (lista geral e lista 

especial), que será publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano. 

 

X- DOS RECURSOS 

 

1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias, contados do 1º dia útil subsequente 

à data da publicação ou do fato que lhe deu origem. 

2. O candidato que interpuser recurso contra gabarito e o resultado das diversas etapas do 

Concurso Público, deverá utilizar somente o campo próprio para interposição de recursos, no 

endereço www.vunesp.com.br, na página específica do Concurso, e seguir as instruções ali 

contidas. 

2.1. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 

presentes na respectiva prova. 

2.2. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para habilitação. 

2.3. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso 

Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

2.4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será publicada na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano ou outro que venha a substituí-lo e disponibilizada no site 

www.vunesp.com.br. 

3. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

4. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

5. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 

bem como não será conhecido àquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 

aquele que não atender às instruções constantes do “link” Recursos, na página específica do 

Concurso Público. 

6. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 

individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomado mediante 

parecer técnico da Banca Examinadora. 

7. Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente ou por 

qualquer outro meio, além do previsto neste Capítulo. 



 
 

PMSZ1804 Página 21 
 

8. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

9. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 

estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 

daquele em andamento. 

10. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

11. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

12. Quando da publicação do resultado da prova objetiva, serão disponibilizados os espelhos da 

folha de respostas. 

 

XI – DA POSSE 

 

1. A Posse, sob égide do Regime Estatutário instituído pela Lei Complementar nº 190/2010,  

ocorrerá em até 15 dias após a assinatura do Termo de Nomeação, podendo ser prorrogável por 

igual período, obedecendo sempre à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Prefeitura do Município de Suzano. 

2. Por ocasião da posse, deverão ser comprovadas, mediante entrega dos devidos documentos, e 

observados os termos do capitulo II – DAS CONDIÇÕES INICIAIS DE ADMISSÃO: 

a) ter, na data da posse, os requisitos exigidos para o cargo, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme 

previsão na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Prefeitura julgar necessárias. 

3. O não atendimento à convocação para nomeação ou o não comparecimento à Posse dentro do 

prazo estipulado ou a manifestação por escrito de desistência implicará a exclusão definitiva do 

candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

 

 
 

Suzano, 18 de janeiro de 2019. 

 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

Oficial de Controle de Animais 

Apreender e capturar cães e outros animais; 
Elaborar relatórios para controle da quantidade das espécies apreendidas; 
Vistoriar toda a área onde os animais ficam presos e corrigir as cercas, jaulas e gaiolas, 

quando necessário; 
Receber os animais apreendidos colocando-os no local a eles designados para que sejam 

cuidados de acordo com  a orientação do Médico Veterinário; 
Manter todos os animais apreendidos tratados e alimentados (ex: dar ração/alimentos de 

acordo com a espécie apreendida); 
Realizar a limpeza do curral raspando o estrume, cortando e lavando o capim, para manter o 

local dos animais apreendidos limpo e devidamente 
Pulverizar produtos veterinários para evitar carrapatos, pulgas e outras pragas, sob 

orientação e supervisão do Médico Veterinário; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas 

Agente de Zoonoses 

Preparar e realizar a vistoria domiciliar e em terrenos baldios, prezando pelo uso adequado dos 

equipamentos; 

Orientar e informar a população em relação ao combate as doenças transmissíveis; 

Prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a mortalidade, bem como os sofrimentos humanos 

causados pelas zoonoses urbanas prevalecentes; 
Preservar a saúde da população, mediante o emprego dos conhecimentos especializados e 

experiências da saúde pública veterinária, sob a supervisão direta do Médico Veterinário ou 

outro responsável técnico; 
Prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento aos animais; 
Preservar a saúde e o bem-estar da população humana, evitando-lhes danos ou incômodos 

causados por   animais; 
Exercer as atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde; 
Executar as atividades constantes dos programas de controle de zoonoses; 
Realizar pesquisa e coleta de vetores causadores de infecções e infestações; 
Realizar vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções 

e infestações; 
Efetuar a remoção e/ou eliminação de recipientes com focos ou focos potenciais de vetores 

causadores de infecções e infestações; 
Manusear e operar equipamentos para aplicação de larvicidas, inseticidas e outros produtos de 

controle sanitário, sob a supervisão direta de um responsável técnico; 
Aplicar produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e 

infestações; 
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Executar a guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e eutanásia de 

animais; 
Orientar os cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores; 
Participar de reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social; 
Participar de ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida da 

população; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 

Agente Fiscal Sanitário 

Fazer cumprir a legislação vigente que atribui à vigilância sanitária competência para intervir em 

processos que impliquem riscos à saúde, através da legislação sanitária e legislações 

pertinentes em vigor; 
Garantir o controle sanitário, através da auditoria, fiscalização e controle de produtos, bens e 

substâncias de interesse para a saúde, compreendida todas as etapas e processos, da 

produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente 

com a saúde; 

Estabelecer mecanismos de integração intersetorial entre a vigilância sanitária e áreas afins, 

visando ao cumprimento da legislação do SUS – Sistema Único de Saúde e de outras 

legislações atinentes à promoção e proteção da saúde da população; 

Promover articulação entre instâncias competentes da saúde, da agricultura, do trabalho, do 

meio ambiente, da ciência e tecnologia, e outras afins, com mecanismos institucionais que 

definam competência, metas e cronogramas para o desenvolvimento de ações na área de 

vigilância sanitária, e para a realização de ações de prevenção de doenças, proteção da saúde 

do trabalhador, do meio ambiente, e outras voltadas para o desenvolvimento de tecnologias; 
Realizar continuamente, nos laboratórios de saúde pública, análise dos produtos de interesse da 

saúde, inclusive dos aspectos toxicológicos de alimentos, água, produtos e medicamentos para 

consumo humano; 
Fiscalizar a efetiva atuação do responsável técnico nos estabelecimentos e instalações onde 

sua presença é necessária para o cumprimento da legislação pertinente; 
Instaurar, instruir e sugerir penalidades para o julgamento dos processos administrativos na 

esfera da vigilância sanitária; 
Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de 

vigilância sanitária de alimentos, produtos e serviços de saúde, controle de zoonoses, 

saneamento básico ambientes processos de trabalho e saúde do trabalhador, através de ações 

de fiscalização, coleta de amostras, registro e isenções de produtos, autorização de 

funcionamento de empresas, execução da política de sangue e seus derivados, investigação de 

surtos de toxinfecção alimentar em conjunto com a vigilância epidemiológica, investigação de 

reações adversas e educação em saúde; 
Garantir que as informações, nos rótulos dos produtos de interesse da saúde, sejam de fácil 

visualização, escritas em linguagem acessível e informativa quanto aos riscos associados, 

alimentos, medicamentos e outros produtos relacionados à saúde; 



 
 

PMSZ1804 Página 24 
 

 

 

Promover e coordenar a busca e transferência de novas tecnologias que venham beneficiar as 

ações de vigilância sanitária e epidemiológica; 
Participar de equipe multidisciplinar para elaboração, planejamento e execução de atividades 

relativas à vigilância sanitária de alimentos, produtos e serviços de saúde, controle de zoonoses, 

saneamento básico, saúde do trabalhador e também das atividades epidemiológicas; 
Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 

sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde pública; 
Zelar pela segurança própria e de terceiros durante a execução de suas atividades internas e 

externas; 
Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de 

consumo do seu local de trabalho; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades. 

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

Executar outras atividades correlatas. 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Realizar atividades de auxílio ao cirurgião dentista no atendimento de pacientes nos consultórios 

odontológicos; 
Organizar os procedimentos de conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos e 

acessórios; 
Elaborar boletins e relatórios de atividades permitindo levantamentos estatísticos e comprovação dos 

trabalhos realizados; 
Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de 

trabalho; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 
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Técnico em Farmácia 

Realizar o atendimento direto e telefônico ao público usuário dos serviços das farmácias 

municipais; 
Atender as prescrições médicas dos medicamentos e identificar as diversas vias de 

administração, sob a supervisão direta do Farmacêutico; 
Realizar operações farmacotécnicas identificando e classificando os diferentes tipos de produtos 

e de formas farmacêuticas, sua composição e de formas farmacêuticas, sua composição e 

técnica de preparação; 
Auxiliar o Farmacêutico na manipulação das diversas formas farmacêuticas alopáticas, 

fitoterápicas e homeopáticas, assim como de cosméticos; 

Técnico em Enfermagem 

Prestar atendimento à comunidade na execução e avaliação dos programas de saúde pública, 

atuando nos atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência; 

Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta; 

Verificar os sinais vitais, a fim de registrar anomalias nos pacientes; 
Realizar curativos e proceder a retirada de pontos, conforme prescrição médica ou do 

Enfermeiro; 
Atender a todos os pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene, para 

proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; 

Prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso, bem como 

atendimentos básicos a nível domiciliar; 
Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; 

Orientar e fornecer métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação médica; 

Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; 

Preparar e acondicionar materiais para a esterilização em autoclave e estufa; 

Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; 

Orientar o paciente no período pós-consulta; 
Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; 
Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de 

doenças infecto-contagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio 

dessas doenças notificadas, comunicando o fato ao Enfermeiro responsável; 
Adaptar o paciente à unidade de saúde que se encontra e aos métodos terapêuticos que lhe são 

aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua 

sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; 
Prestar cuidados "post mortem" como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, 

gaze e outros materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; 
Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a 

pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando 

cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; 
Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao 

paciente, anotando-as no prontuário, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade 

ou relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; 

Acompanhar junto com a equipe de Enfermagem, o tratamento dos pacientes com doenças 

infecto-contagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 



 
 

PMSZ1804 Página 26 
 

Executar as rotinas de compra, armazenamento e dispensacão de produtos, além do controle e 

manutenção do estoque de produtos e matérias-primas Farmacêuticas; 
Registrar os dados de produção e atendimento realizados, elaborando estatísticas diárias e 

mensais, sob a supervisão do farmacêutico; 
Participar de reuniões, treinamentos e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de 

trabalho; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 

 

Técnico em Laboratório 

Propor medidas no sentido de assegurar o cumprimento da legislação, das diretrizes e normas 

oriundas dos órgãos competentes, relacionadas ao seu campo de atuação; 
Executar programas e projetos na sua área de atuação, propondo e compatibilizando diretrizes e 

metas, estabelecendo mecanismos de monitoramento e avaliação; 
Examinar e avaliar o serviço a ser executado, material e o ferramental a ser utilizado, 

estabelecendo a lógica de realização e efetuando as atividades do procedimento estabelecido 

para cada situação; 
Planejar o trabalho de apoio do laboratório e preparar vidrarias e materiais similares; 
Preparar soluções e equipamentos de medição e ensaios e processam amostras biológicas; 
Organizar o trabalho conforme normas de bio-segurança, saúde ocupacional e preservação 

ambiental; 
Colaborar em todas as tarefas técnicas e administrativas com os profissionais que atuam no 

laboratório; 
Executar coleta de sangue e outras amostras biológicas, preparando-as para exame; 
Auxiliar na preparação dos meios de cultura, realizar enchimento, embalagem e rotulação de 

vidros, como proveta, pipeta, etc; 
Limpar instrumentos e aparelhos; 
Executar análises laboratoriais em todas as suas etapas, nas áreas de bioquímica, hematologia, 

urinálise, parasitologia, imunologia, microbiologia e outros estabelecidos pela supervisão; 
Preparar meios de cultura, soluções e reativos; 
Efetuar classificação, testes e provas dos grupos sangüíneos; 
Redeterminar os grupos sangüíneos com hemácias conhecidas; 
Realizar provas de compatibilidade sangüínea dos exames laboratoriais das sangrias efetuadas; 
Documentar, registrar e arquivar os resultados dos exames realizados; 
Controlar e manter estoque de kits, materiais afins e corantes; 
Registrar os dados de produção, elaborando estatísticas diárias e mensais, sob a supervisão do 

biomédico; 
Participar de reuniões, treinamentos e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de 

trabalho; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
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Executar outras atividades correlatas 

 

 

Assistente Social 30H 

Elaborar, implementar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, 

orçamentos e políticas do âmbito de atuação de assistência social; 
Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e diferentes 

segmentos da população, inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização 

eficaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que contribuam para o 

conhecimento da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de 

intervenção; 
Prestar assessoria e consultoria a órgãos de administração pública, empresas, entidades e 

movimentos sociais, em matéria relacionada às políticas sociais, bem como, no exercício e 

defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
Prestar assessoria, supervisionar e monitorar entidades sociais em assuntos relacionados às 

políticas sociais; 
Acompanhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com Município, 

Estado ou União; 
Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria 

de Serviço Social; 

Treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; 

Organizar eventos, cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros eventos; 
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 

 

Biólogo 

Realizar pesquisa na natureza e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, estrutura, 
distribuição, meio, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer 
todas as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos; 
Colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os, para permitir o 
estudo da evolução e das doenças das espécies e outras questões; 
Realizar estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos, empregando técnicas, 
como dissecação, microscopia, coloração por substâncias químicas e fotografia, para obter 
resultados e analisar sua aplicabilidade; 
Preparar informes sobre suas descobertas e conclusões, anotando, analisando e avaliando as 
informações obtidas e empregando técnicas estatísticas, para possibilitar a utilização desses dados 
em medicina, agricultura e outros campos, ou para auxiliar futuras pesquisas; 
Cultivar plantas, cria animais e outros espécimes vivos em laboratório, com fins experimentais; 

Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
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Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas atividades; 

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas 

 

 

Biomédico 

Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das 

atividades laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica, 

física, química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as 

normas; 
Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta 

utilização e manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de 

higiene e segurança para garantir a qualidade do serviço; 
Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e 

orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial; 
Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas 

a quaisquer substâncias ou produto que interesse a saúde pública; 
Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente 

na aquisição dos mesmos; 
Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área específica; 
Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de 

saúde pública; 

Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 

 

 

  Cirurgião Dentista 

Praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em 

curso regular ou em cursos de pós-graduação; 

Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em 

odontologia; 
Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para 

justificação de falta ao emprego; 
Aplicar anestesia local e troncular; 
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Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a 

vida e a saúde do paciente; 
Supervisionar os trabalhos realizados pelo auxiliar odontológico e o técnico em higiene dental; 
Elaborar relatórios diários e mensais; 
Controlar pedidos e estoques de materiais permanentes e de consumo odontológico; 
Controlar informações pertinentes à sua atividade; 
Supervisionar e ajudar na organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização de 

instrumentais, equipamentos, materiais e local de trabalho, conforme rotina odontológica da 

gerência de odontologia da autarquia municipal de saúde; 
Responder e coordenar a administração da clínica, propiciando um bom desenvolvimento das 

atividades; 

Supervisionar estagiários (alunos) dos cursos de odontologia, auxiliar odontológico e técnico em 

higiene dental; 

Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Participar e/ou coordenar levantamentos e estudos epidemiológicos; 
Propor e/ou participar de ações, dentro dos princípios da odontologia integral, visando a proteção 

e recuperação do indivíduo no seu contexto biológico e social; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

Executar outras atividades correlatas. 

 

 

Enfermeiro 

Prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, examinando pacientes, orientando, 

fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme 

rotina, registrando o atendimento em documento próprio e referenciando para outros níveis de 

assistência quando necessário; 

Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde da região, analisando 

os dados e propondo mecanismos de intervenção prioritários para a melhoria do nível de saúde da 

população; 

Participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e projetos, visando 

a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; 

Promover a integração entre a unidade de saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando a 

promoção da saúde; 
Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação, 

estabelecendo locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e outros itens necessários; 
Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, administrativo e operacional, 

conforme delegação, realizando educação em serviço e em período de adaptação, planejamento, 

cronograma, orientando atividades, avaliando o desempenho técnico-administrativo, fornecendo 

parecer técnico sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa qualidade do serviço prestado; 
Orientar e informar alunos de enfermagem de outras instituições, colaborando na formação de 

profissionais de saúde; 
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Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, 

materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando 

necessário; 
Participar de montagem de unidade prestadoras de serviços de saúde, planejando necessidades de 

equipamentos, materiais e outros; 
Participar das atividades que visam recrutar, selecionar, capacitar, motivar e desenvolver 

profissionalmente as pessoas; 
Participar na elaboração das normas de movimentação de pessoal nas diversas unidades de 

trabalho; 
Assessorar no planejamento de normas para liberação de férias e licenças; 
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 

 

 

Enfermeiro Plantonista 

Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades e ações de 

enfermagem em unidades de saúde do Município;  
Prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, examinando pacientes, 

orientando, fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, ministrando medicamentos 

conforme rotina, registrando o atendimento em documento próprio e referenciando para outros 

níveis de assistência quando necessário; 
Participar da elaboração e da execução de programa de saúde pública e da equipe 

multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e desenvolvimento das 

atividades de interesse da instituição; 
Promover a integração entre a unidade de saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando 

a promoção da saúde;  
Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação, 

estabelecendo locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e outros itens necessários;  
Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, administrativo e operacional, 

conforme delegação, realizando educação em serviço e em período de adaptação, planejamento, 

cronograma, orientando atividades, avaliando o desempenho técnico-administrativo, fornecendo 

parecer técnico sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa qualidade do serviço prestado;  

Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, 

materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando manutenção ou reparo 

quando necessário; 

Participar de montagem de unidade prestadoras de serviços de saúde, planejando necessidades 

de equipamentos, materiais e outros;  
Participar das atividades que visam recrutar, selecionar, capacitar, motivar e desenvolver 

profissionalmente a equipe de Enfermagem; 
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Participar na elaboração das normas de movimentação de pessoal nas diversas unidades de 

saúde;  

Assessorar no planejamento de normas para liberação de férias e licenças da equipe de 

Enfermagem;  
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;  
Identificar as necessidades da área de Enfermagem, programando e coordenando as atividades 

da equipe de enfermagem, visando a promoção, prevenção e recuperação da saúde;  
Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 

assistência a ser prestada pela equipe;  
Planejar, coordenar e organizar campanha de saúde, como campanha de vacinações e outras;  
Supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os seguimentos, para manter a 

adequada assistência aos pacientes, com eficiência, qualidade e segurança;  
Executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus 

conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e 

social aos seus pacientes;  
Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações 

para obter subsídios para realização do diagnóstico;  
Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos de saúde, visando a melhoria da 

qualidade da assistência;  
Executar a distribuição de medicamentos, valendo-se da prescrição médica;  
Elaborar escala de serviços e atividade diárias da equipe de enfermagem sob sua 

responsabilidade;  
Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente 

preenchida e dando saída no "livro de controle", para evitar desvios dos mesmos e atender às 

disposições legais; 
Fazer medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos e outros serviços 

correlatos;  

Realizar acolhimento e classificação de risco nas unidades de saúde;  

Prestar atendimento a pacientes com risco iminente de morte e realizar procedimentos de maior 

complexidade;  

Supervisionar atividades realizadas por profissionais, auxiliares e técnicos de Enfermagem;  

Promover ações de educação continuada para a equipe de Enfermagem, sob sua supervisão;  

Responsabilizar-se, na ausência de responsável legal, pela unidade de saúde que estiver lotado, 

instituir e aplicar protocolo de atendimento;  

Manter uma previsão, no sentido de requisitar materiais e medicamentos necessários, para 

assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem;  

Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho;  
Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e prestar atendimento nos casos de 

emergência;  
Providenciar os relatórios das Unidades de Saúde vinculadas ao Município, bem como realizar 

uma análise dos mesmos;  
Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  
Preencher as fichas das doenças de notificação compulsória, e encaminhá-las à Vigilância 

Epidermiológica;  
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Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade;  
Executar outras atividades correlatas ao cargo, autorizadas pelo Conselho Regional de 

Enfermagem e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 

 

Engenheiro Sanitarista 

Supervisionar, coordenar e orientar procedimentos técnicos destinados ao controle sanitário 

do ambiente, tratamento de resíduos, controle da poluição e drenagem; 
Desenvolver estudos projetos, planos, memoriais, especificações, cálculos, orçamentos, 

direção, fiscalização, execução, manutenção e operação dos serviços relativos  
Captação, adução, reservação, tratamento e distribuição de água; 
Coleta e tratamento de esgotos sanitários, pluviais e resíduos líquidos e industriais; 
Controle de poluição de águas naturais e de poluição atmosférica; 
Instalações prediais de água, esgoto e lixo; 
Drenagem e irrigação; 
Limpeza pública – coleta, transporte e destino final do lixo; 
Higiene, conforto e segurança nos locais de habitação, trabalho, reunião e recreação, assim 

como nos transportes públicos; 
Controle de insetos, roedores e outros agentes de transmissão de doenças; 
Higiene dos alimentos desde suas fontes de produção até a distribuição ao consumidor; 
Controle sanitário dos meios urbano e rural; 
Realizar estudos de viabilidade técnico-econômica na sua área de atuação; 
Prestar assistência e assessoria às autoridades municipais e aos munícipes nos assuntos 

referentes à área sanitária; 

Efetuar vistorias, perícias, avaliações, arbitramento, elaborando os respectivos laudos ou 

pareceres técnicos; 
Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, 

comunicando qualquer falha detectada no sistema; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 

 

 

Farmacêutico 

Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 

instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros 

preparados; 
Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou 

melhorar o estado de saúde de pacientes; 
Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em regras, guias e 

livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; 
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Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, 

valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada 

elemento; 
Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para 

controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica; 
Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais utilizando técnicas e aparelhos 

especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas; 
Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle 

de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde 

pública; 
Fazer manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de 

cosméticos, utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, 

para obter produtos destinados à higiene, proteção e embelezamento; 
Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto 

sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus 

responsáveis no cumprimento da legislação vigente; 
Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e 

assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordem de serviço, 

portarias, pareceres e manifestos; 
Auxiliar no desenvolvimento de projetos de pesquisa, em atividades de ensino e extensão; 

Fazer relatório mensal dos trabalhos realizados; 
Controlar a manutenção de níveis de estoques dos materiais da farmácia e do laboratório, 

suficientes para o desenvolvimento das atividades; 
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

Executar outras atividades correlatas. 

 

 

Fonoaudiólogo 

Diagnosticar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacientes, na área de comunicação oral 

e escrita; 
Orientar tecnicamente o corpo docente e administrativo das escolas do ensino regular e outras 

instituições; 
Orientar a família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação e ou 

reabilitação do educando; 
Acompanhar o desenvolvimento do educando na escola regular e ou outras modalidades de 

atendimento em educação especial; 
Avaliar e elaborar relatórios específicos de sua área de atuação, individualmente, ou em equipe 

de profissionais; 
Participar de equipes multidisciplinares visando a avaliação diagnóstica, estudo de casos, 

atendimentos e encaminhamentos de educandos; 
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Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Executar outras atividades que contribuam para a eficiência de sua área profissional; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 

 

Médico Cardiologista (20h) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando 

exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código de 

ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir relatórios; 
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  

Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico; 

Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso;  
assistir o paciente de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias 

de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 

conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte; 
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação 

de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados 

a aspectos médicos de sua especialidade;  
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Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto com 

os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 
Assinar declaração de óbito; 
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

Médico Cirurgião Geral (20h) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 

Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando 

exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  

Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente 

de modo integral; 
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias, 

dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; 

Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  

Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
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Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais; 
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação 

de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação psicossocial, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito;  
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

Médico Cirurgião Geral Plantonista(24h) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando 

exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código de 

ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
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Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
assistir o paciente de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias, 

dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade; 
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação 

de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados 

a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto com 

os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação psicossocial, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas 

domiciliares, matriciamento, atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

Médico Clinico Geral (10H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando 

exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  

Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 
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de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso;  
assistir o paciente de modo integral; 
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias 

de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 

conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação 

de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito;  
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
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Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 
 

 

Médico Clinico Geral (20H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando 

exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra; 
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente 

de modo integral; 
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias 

de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 

conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação 

de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; 
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
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Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito; 
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

Médico Clínico Geral Plantonista (24H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 

efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra; 
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios; 
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente 

de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a 

cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 

prevenção e recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 
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programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  

Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  

Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  

Assinar declaração de óbito; 
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

Médico Dermatologista (20H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 

efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra; 
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no 

código de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e 

expedir relatórios; 
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
Assistir o paciente de modo integral;  
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Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a 

cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 

prevenção e recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão; 

supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento 

e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito;  
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

Médico do Trabalho (20h) 

Executar rotinas da medicina do trabalho, consultas e encaminhamentos, periódicos, admissionais e 

demissionais, inspeções em locais de trabalho, laudos de periculosidade/insalubridade, pareceres 

técnicos prescritivos e orientações, perícia médica, encaminhamentos para aposentadoria, 

readaptação funcional, atendimentos emergenciais, promover medidas profiláticas, entre outras 

rotinas; 
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Médico Ginecologista (10H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando à promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando 

exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra; 
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios; 
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
Assistir o paciente de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias 

de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 

conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão; 

supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  

Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

Propor e desenvolver ações educativas que visem a promoção da higiene e saúde do trabalhador, 

realizando pesquisas, palestras, congressos; desenvolvimento de tecnologia, normas, instruções e 

rotinas; manuais, bem como instrução dos auxiliares; 
Desenvolver atividades de assessoria, junto a entidades estaduais e federais, junto a comissões 

especializadas, junto a programas de prevenção de acidentes, de reabilitação, junto a chefias de 

diversas áreas; 
Manter controle e registros estatísticos pertinentes à área; 
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Desenvolver outras atividades que visem a preservação, prevenção e manutenção da higiene e 

saúde coletiva do trabalhador; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 
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interdisciplinar;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação 

de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito;  
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

Médico Ginecologista (20H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando 

exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina),prescrever medicamentos e expedir relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; 
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente 

de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias 
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de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 

conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação 

de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito; 
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo 

 

Médico Neurologista (10H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 

efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios;  

Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
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preventiva ou terapêutica;  

Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente 

de modo integral; 
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a 

cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 

prevenção e recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 

Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito;  
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 
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Médico Neurologista (20H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 

efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente 

de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a 

cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 

prevenção e recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar; 
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  

Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  

Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
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Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito; 
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

Médico Oftalmologista (20H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 

efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
Assistir o paciente de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a 

cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 

prevenção e recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  

Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário; 
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Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  

Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  

Assinar declaração de óbito; 
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

Médico Pediatra (10H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando 

exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente 

de modo integral; 
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias 

de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 

conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; 
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Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  

Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação 

de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito;  
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

 

Médico Pediatra (20H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 

efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
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Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente 

de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a 

cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 

prevenção e recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  

Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  

Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito; 
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 
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Médico Pediatra Plantonista (24H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 

efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  

Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente 

de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a 

cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 

prevenção e recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  

Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 
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comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  

Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito; 
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

Médico Pneumologista (20H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 

humano, visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 

efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  
Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código 

de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir 

relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias;  
Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente 

de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a 

cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 

prevenção e recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte; acompanhar paciente em 

ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão; 

supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais; desempenhar as 

atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo interdisciplinar;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  

Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
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Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  
Assinar declaração de óbito; 
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

 

Médico Psiquiatra (20H) 

Realizar atividades relacionadas à área de medicina, dentre elas: desempenhar atividades 

relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de 

atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação 

psicossocial, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento em 

saúde mental, atividades comunitárias;  
Implementar ações para promoção da saúde;  
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 

previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

medicamentos e expedir relatórios; 
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias;  
Prestar atendimento em urgências clínicas; 
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; atuar como 

assistente técnico em ações que o município for parte;  
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Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade; 

participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão; 
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais; desempenhar as 

atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde e reabilitação psicossocial, de 

modo interdisciplinar; 
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde mental, ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis de 

atenção: primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; 
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

Médico Psiquiatra Infantil (20h) 

Realizar atividades relacionadas à área de medicina, dentre elas: desempenhar atividades 

relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de 

atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação 

psicossocial, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo a crianças e adolescentes, visitas 

domiciliares, matriciamento em saúde mental, atividades comunitárias, prestar orientação a 

escolas, professores, e equipamentos comunitários voltados para o público infanto-juvenil;  
Implementar ações para promoção da saúde;  
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 

previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), medicamentos 

e expedir relatórios;  
Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  
Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; 
Prestar atendimento em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento 

especializado, quando for o caso; atuar como assistente técnico em ações que o município 

for parte;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
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Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde e reabilitação 

psicossocial, de modo interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; 
Prestar assistência em saúde mental, ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis de 

atenção: primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

Médico Urologista 20H 

Assistir o paciente de modo integral;  
Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias 

de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 

conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  
Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar;  
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação 

de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto 

com os demais componentes da secretaria de saúde; 
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação 

e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação, a partir das necessidades e clientelas identificadas;  
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Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar 

declaração de óbito; 
Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, 

atividades comunitárias;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

Nutricionista 

Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos 

hospitalares, de saúde pública, educação, trabalho e de outros; 
Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 
Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de 

contribuir para a melhoria protéica, racionalidade, economicidade; 
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a 

criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas 

 

Psicólogo 

Realizar atividades relacionadas à área de psicologia, dentre elas: desenvolver diagnóstico 

psicossocial no setor em que atua, visando a identificação de necessidades e da clientela alvo 

de sua atuação; 
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação psicossocial, a partir das necessidades e clientelas identificadas; 
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 
Desenvolver e participar de ações de pesquisas, ensinos, treinamentos, palestras, reciclagens, 

cursos, aprimoramentos e extensão na área da psicologia, no âmbito da saúde, bem como 

subsidiar material necessário para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas 
Realizar avaliação e diagnóstico psicológico, aplicando métodos e técnicas psicológicas, como 

entrevistas, observação, testes, dinâmica de grupo, com vistas a prevenção e tratamento de 

transtornos mentais, interpretar e emitir relatório de testes e instrumentais 

Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, adequado às diversas faixas etárias, visitas 

domiciliares, atividades comunitárias e matriciamento em saúde mental, aplicando recursos 
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terapêuticos disponíveis; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter prontuário contendo registros e relatórios legíveis dos pacientes acompanhados, 

anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro, de acordo 

com as previsões e orientações previstas no código de ética, arquivando os em pastas; 
Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte; 
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais; 
Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas ao cargo 

 

Terapeuta Ocupacional 

Orientar e treinar as atividades diárias praticando com o paciente o autocuidado, o cuidado 

com a casa e outros para autonomia e independência pessoal do paciente; 
Prestar atendimento individual nas casas de sob sua responsabilidade utilizando atividades de 

orientação e escuta objetiva para controle ao portador de sofrimento psiquiátrico; 
Coordenar e criar oficinas terapêuticas, organizando e delegando tarefas para reabilitação na 

vida ocupacional e nas atividades diárias; 
Atender aos familiares dando orientações ou esclarecendo duvidas para maior adesão e 

melhor controle do paciente; 
Elaborar diagnóstico terapêutico, compreendido como avaliação cinética ocupacional, sendo 

este um processo pelo qual, através de metodologia e técnicas terapêuticas ocupacionais, são 

analisadas e estudadas as alterações psico-físico-ocupacionais; 
Prescrever baseado no constatado na avaliação cinética ocupacional, as condutas próprias da 

terapia ocupacional, quantificando-as e qualificando-as; 
Ordenar todo o processo terapêutico, fazer sua indução no paciente a nível individual ou de 

grupo, dar alta nos serviços de terapia ocupacional; 
Buscar todas as informações que julgar necessárias no acompanhamento evolutivo do 

tratamento do paciente sob sua responsabilidade, recorrendo a outros profissionais da área de 

saúde do município, através de solicitação de laudos técnicos especializados acompanhados 

dos resultados dos exames complementares, a ele inerentes; 
Fazer o uso de atividades expressivas lúdicas artísticas, vocacionais e de automanutenção, 

através de recursos terapêuticos, prescritos cientificamente pelo profissional; 
Atuar juntamente com outros profissionais nos diversos níveis de assistência à saúde, na 

administração de serviços, na área educacional e no desenvolvimento de pesquisa; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações 

vigentes até a data da publicação do edital. Legislação com entrada em vigor após a 

publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum 

tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam 

também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo 

programático. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

 Para o cargo de Oficial de controle de animais: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas 

representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Porcentagem; Razão e 

proporção; Regra de três simples; Equação do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, 

tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico; Noções de geometria plana – forma, área, perímetro e Teorema de Pitágoras. 

Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de Suzano/SP: Título VI – Da Ordem 

Social: Capítulo I – Da Segurança Social: Seção II – Da Saúde (arts. 178 a 182). Lei 

Municipal n.º 190/2010 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano: Título IV 

– Do Regime Disciplinar: Capítulo I – Dos Deveres (art. 132) e Capítulo II – Das Proibições 

(art. 133). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conhecimentos e noções básicas sobre a fauna brasileira. Trato de animais em cativeiro. 

Alimentação de animais. Preservação do meio ambiente e saneamento básico. Higiene no 

trato com animais, em especial com relação à alimentação. Conhecimentos básicos da 

biologia de aves, répteis e mamíferos. Noções básicas de animais domésticos, conceitos de 

guarda responsável, higiene na armazenagem, no preparo e no fornecimento dos alimentos 

destinados aos animais, bem como das instalações, equipamentos e veículos de transporte 

de animais; cuidados na contenção e no manejo dos animais; legislação da área de proteção 

aos animais, manejo e segurança na lida com animais. Conhecimento das normas de 

trabalho referentes ao trabalho em grupo e noções de hierarquia para melhor funcionamento 

dos trabalhos. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

 Para os cargos de Agente de Zoonoses; Agente Fiscal Sanitário; Auxiliar de Saúde 

Bucal; Técnico em Enfermagem; Técnico em Farmácia e Técnico em Laboratório: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas 

representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 

Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou 

do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, 

comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; 

Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, 

ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de Suzano/SP: Título VI – Da Ordem 

Social: Capítulo I – Da Segurança Social: Seção II – Da Saúde (arts. 178 a 182). Lei 

Municipal n.º 190/2010 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano: Título IV 

– Do Regime Disciplinar: Capítulo I – Dos Deveres (art. 132) e Capítulo II – Das Proibições 

(art. 133). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Agente de Zoonoses: Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Visita domiciliar. 

Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Noções de ética e cidadania. Noções 

básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Noções básicas de doenças como 

leishmaniose visceral e tegumentar, leptospirose e raiva. Dengue – doença e controle do 

Aedes Aegypti: aspectos biológicos. Medidas de controle e profilaxia; combate ao vetor; 

ações do saneamento ambiental; ações integradas de educação em saúde, comunicação e 

mobilização social; atribuições e competências do município no combate a doenças (tais 

como dengue, malária etc.); amparo legal à execução das ações de campo. Controle de 

roedores, animais peçonhentos e sinantrópicos (escorpiões, lacraias, aracnídeos): 

conhecimentos básicos.  

 

Agente Fiscal Sanitário: Biossegurança; bioética; riscos do trabalho da prestação de 

serviços de interesse da saúde; problemas sanitários, médicos e sociais; epidemiologia; 

regulamentação, fiscalização e vigilância sanitária, epidemiológica e da saúde; normas e 

padrões de interesse sanitário e da saúde; falhas, defeitos, ilicitudes e riscos na fabricação, 

transporte, estocagem e comercialização de alimentos, medicamentos e insumos a indústria e 



 
 

PMSZ1804 Página 61 
 

comércio; instrumentalização legal e noções de risco em saúde pública; sistemas de 

informação, monitoramento e coleta de dados clínicos e laboratoriais em saúde pública; 

conceitos e abrangência em saúde pública e vigilância sanitária; conceitos e indicadores de 

nocividade e inocuidade. Código Sanitário do Estado de São Paulo – Lei Estadual n.º 

10.083/98. Normas Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde: Resolução RDC 

n.º 306/2004. Lei n.º 9.782/99. Portaria CVS 16/2003. 

 

Auxiliar de Saúde Bucal: Orientação sobre técnicas de higiene bucal. Recepção do 

paciente: preenchimento de ficha clínica e organização do arquivo e fichário e controle do 

movimento financeiro. Revelação e montagem de radiografias dentárias. Material de uso 

odontológico: classificação e manipulação. Instrumental odontológico: identificação, 

classificação, técnicas de instrumentação. Aspectos éticos do exercício profissional do ASB 

(Auxiliar de Saúde Bucal). Bases legais e competências. Atribuições do ASB e a sua 

importância na equipe odontológica. Moldeiras odontológicas: tipos, seleção e confecção de 

modelos em gesso. Métodos preventivos contra a cárie dental e doenças periodontais: 

técnicas de aplicação. Primeiros socorros. Cuidados pós-operatórios. Índices 

epidemiológicos. Consultório odontológico: conservação, manutenção do equipamento e do 

ambiente do trabalho. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Odontologia social e 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS), Programa de Saúde da Família (PSF). 

Biossegurança. 

 

Técnico em Enfermagem: SUS: Princípios e Diretrizes. Epidemiologia em Saúde. Noções de 

anatomia e fisiologia humana. Fundamentos de enfermagem: técnicas básicas; cálculo e 

dosagem de medicações. Enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de enfermagem ao 

paciente cirúrgico. Atuação da enfermagem na Central de Material. Noções de desinfecção e 

esterilização. Métodos de controle, seleção e preparo de material para esterilização. 

Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônico-degenerativas: diabetes, 

hipertensão arterial, doenças renais, doenças respiratórias. Assistência de enfermagem a 

pacientes com doenças transmissíveis. Enfermagem materno-infantil: assistência da 

enfermagem à saúde da mulher; pré-natal, parto e puerpério; prevenção do câncer uterino; 

planejamento familiar; assistência de enfermagem à saúde da criança; cuidados do recém-

nascido; aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais frequentes na 

criança. Noções de Vigilância à Saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de 

imunização. Doenças de notificação compulsória. Assistência de enfermagem em urgências e 

emergências. Noções de primeiros socorros. Ética e legislação. Visita domiciliária, ações 

educativas e assistência de enfermagem em todos os ciclos da vida. 

 

Técnico em Farmácia: Preparo de drogas de acordo com fórmulas preestabelecidas ou 

necessidades urgentes. Fracionamento, armazenamento e distribuição de medicamentos. 

Manutenção de estoques. Controle de compras. Princípio ativo dos fármacos: atuação dos 

fármacos no organismo, indicações e contraindicações. Posologia. Efeitos colaterais. 

Aspectos gerais da farmacologia. Farmácia ambulatorial e hospitalar: dispensação de 

medicamentos, previsão, estocagem e conservação de medicamentos. Conduta para com o 

paciente. Farmacologia: noções básicas de farmacologia geral de medicamentos que atuam 

em vários sistemas, em vários aparelhos e de psicofarmacologia. Noções básicas de 
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farmacotécnica: pesos e medidas. Formas farmacêuticas. Cálculos em farmácia. 

Nomenclatura de fármacos. Preparo de soluções não estéreis e estéreis. Portaria SVS/MS n.º 

344/98 (capítulos de notificação e receitas). Lei n.º 8.080/90 – Sistema Único de Saúde. RDC 

n.º 20/2011 – ANVISA. RDC n.º 44/2009 – ANVISA. RDC n.º 80/2006 – ANVISA. RDC n.º 

67/2007, anexo VI – ANVISA. 

 

Técnico em Laboratório: Microbiologia: conhecimento de bacteriologia: características 

gerais das bactérias; a célula bacteriana; estruturas da célula bacteriana; reprodução em 

bactérias. Conhecimento de virologia: características gerais dos vírus; a partícula viral; 

multiplicação viral. Conhecimento de micologia: características gerais dos fungos; a célula 

dos fungos e suas estruturas; reprodução em fungos. Conhecimento das principais técnicas 

utilizadas para análise de bactérias: preparo e leitura de lâminas coradas pelos métodos de 

Gram e de Ziehl, utilização de meios de cultura para o cultivo de bactérias. Noções sobre o 

cultivo de fungos e preparo de lâminas para observação de fungos ao microscópio. Noções 

sobre o cultivo e a observação de vírus em laboratório. Parasitologia: conhecimento da 

preparação de exames de sangue e de fezes utilizados em rotina de laboratório; preparação 

de lâminas de sangue e de fezes; identificação das formas parasitárias em lâmina de sangue 

e de fezes; identificação das formas adultas dos parasitos; utilização dos equipamentos de 

laboratório e sua calibração; conhecimento das condições de segurança em laboratório; 

identificação dos principais vetores de doenças; técnicas de manutenção de parasitos em 

laboratório; biologia dos principais parasitos sanguíneos e de fezes; relação parasita-

hospedeiro. Bioquímica: conhecimento de organização e de segurança laboratorial; 

fotometria: leitura e calibração; amostras utilizadas em bioquímica: coleta e preparação; 

técnicas utilizadas em determinações bioquímicas; análise de cálculos; conhecimento de 

automação e uso da computação em bioquímica. Uroanálise: organização e padronização de 

coleta e conservação de urina; análise dos caracteres gerais da urina, suas alterações e 

significado: propriedades físicas; exames químicos e quantitativos do sedimento urinário: 

alterações e significado; pesquisa de sangue oculto; provas quantitativas; observação 

microscópica do sedimento urinário: interpretação; fisiologia do sistema urinário. Hematologia: 

coleta e conservação do material; anticoagulantes; identificação dos elementos figurados do 

sangue: valores normais e alterações – significado; esfregaço sanguíneo: contagem 

diferencial; análise de contagem dos elementos figurados em câmaras; uso das soluções 

diluentes; hemossedimentação; provas de hemostasia: tempo de sangramento, tempo de 

protrombina; tempo de tromboplastina parcial; tempo de trombina, solubilidade do coágulo, 

contagem de plaquetas; hematócrito, fragilidade capilar; composição celular do sangue e 

valores normais: significado. 

 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

 Para os cargos de Assistente Social 30h; Biólogo; Biomédico; Cirurgião Dentista; 

Enfermeiro e Enfermeiro Plantonista; Engenheiro Sanitarista; Farmacêutico; 

Fonoaudiólogo; Nutricionista; Psicólogo; Terapeuta Ocupacional: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
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Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas 

representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; 

Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou 

do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, 

comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; 

Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, 

ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República 

Federativa do Brasil - Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 

Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 

Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 

Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de Suzano/SP: Título VI – Da Ordem 

Social: Capítulo I – Da Segurança Social: Seção II – Da Saúde (arts. 178 a 182). Lei 

Municipal n.º 190/2010 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano: Título IV 

– Do Regime Disciplinar: Capítulo I – Dos Deveres (art. 132) e Capítulo II – Das Proibições 

(art. 133). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Assistente Social: Fundamentos teóricos, históricos e metodológicos do Serviço Social: 

pressupostos e fundamentos, relação sujeito-objeto, objetivos. A práxis profissional: relação 

teoria/prática; a questão da mediação. Vertentes de pensamento: materialismo histórico, 

positivismo, fenomenologia. Metodologia em Serviço Social: alternativas metodológicas. 

Instrumentalidade: o atendimento individual, o trabalho com grupos, comunidades, 

movimentos emergenciais, a questão das técnicas, o cotidiano como categoria de 

investigação. Documentação. Serviço Social e interdisciplinaridade. Política Social e 

planejamento: a questão social e a conjuntura brasileira. Instituição e Estado. Movimentos 

sociais e participação popular. A prestação de serviços e a assistência pública. Espaços 

sócio-ocupacionais do assistente social. Projetos e Programas em Serviço Social. Serviço 

Social e família. Constituição Federal de 1988: Da saúde, Da promoção social e Da proteção 

especial. Lei n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: linhas de ação, diretrizes e 

entidades. Medidas de proteção à criança e ao adolescente. Da prática do ato infracional. Das 

medidas pertinentes ao pai ou responsável. Do Conselho Tutelar. Do acesso à justiça da 

infância e da juventude. Lei Federal n.º 8.742/93 – Lei Orgânica da Assistência Social. Ética 

profissional. 

 

Biólogo: Citologia: a natureza das Ciências Biológicas e seu objeto de estudo; métodos de 

estudo na Biologia; a composição química da matéria viva; a organização celular (células 
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procarióticas e eucarióticas); estrutura e função dos componentes citoplasmáticos; o núcleo e 

as divisões celulares; citoesqueleto e movimento celular. Bioquímica: processos de obtenção 

de energia na célula; principais vias metabólicas; fotossíntese; regulação metabólica. Os 

vírus. Gametogênese; fecundação, segmentação e gastrulação; organogênese; anexos 

embrionários; desenvolvimento embrionário humano. Programa de saúde: 

alimentação/nutrição; doenças carenciais, viróticas e bacterianas; protozooses; drogas. 

Imunologia: celular e humoral; vacinas. Genética: conceitos básicos; primeira lei de Mendel; 

alelos múltiplos; grupos sanguíneos dos sistemas ABO, Rh e MN; determinação do sexo; 

herança dos cromossomos sexuais; doenças genéticas. Microbiologia: estrutura bacteriana, 

isolamento, identificação e classificação de bactérias, esterilização, desinfecção e 

antissepsia; bactérias piogênicas: Stapylococcus e Streptococcus, Coccus e bastonetes 

Gram-negativos, bacilos álcool-ácidos resistentes, infecções bacterianas por anaeróbicos 

esporulados. Biologia molecular: princípios, fundamentos e aplicação na área de saúde. 

 

Biomédico: Métodos de armazenamento e manipulação de amostras biológicas. Descarte de 

materiais utilizados na coleta e tratamento de amostras contaminadas. Fatores que afetam a 

interpretação dos resultados de exames laboratoriais. Bioquímica: correlação de resultados 

de exames bioquímicos com a fisiopatologia. Conceitos básicos das principais técnicas 

bioquímicas. Avaliação da função hepática, função renal, e enzimas cardíacas. Proteínas 

plasmáticas. Carboidratos e diabetes. Lipídeos, lipoproteínas, dislipidemias. Ácido úrico, ureia 

e creatinina. Gasometria. Erros inatos do metabolismo. Automação em bioquímica clínica. 

Hematologia: fisiologia da hemostasia. Técnicas hematológicas básicas. Citologia 

hematológica. Testes que avaliam a coagulação sanguínea. Investigação laboratorial das 

anemias, das doenças hemorrágicas vasculares e plaquetárias. Leucoses. Princípios gerais 

em imuno-hematologia. Urinálise. Exame de líquidos cavitários. Exames laboratoriais de 

rotina parasitológica. Métodos de diagnóstico laboratorial das doenças infecciosas, 

parasitárias e autoimunes. Microbiologia: noções sobre colheita, transporte e processamento 

de amostras para diagnóstico bacteriológico. Principais meios de cultura para bactérias e 

fungos. Princípio das colorações microbiológicas. Teste de sensibilidade a antimicrobianos. 

Noções de diluição. Aplicações das técnicas de biologia molecular no diagnóstico das 

diferentes áreas da clínica médica. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. 

Noções de biossegurança. Programa de controle de infeção hospitalar. Vigilância 

Epidemiológica. Vigilância Sanitária. Ética profissional. 

 

Cirurgião Dentista: Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de 

Saúde Bucal no SUS/Brasil Sorridente. Atuação do dentista na prevenção, promoção e 

reabilitação na saúde bucal no SUS.  Política Nacional de Humanização. Anatomia e 

histologia bucal. Fisiologia e patologia bucal. Microbiologia e bioquímica bucal. Diagnóstico 

bucal. Técnica e interpretação radiográfica. Semiologia e tratamento das afecções do tecido 

mole. Semiologia e tratamento da cárie dentária e das doenças periodontais. Semiologia e 

tratamento das afecções pulpares. Materiais dentários. Técnicas anestésicas em odontologia. 

Dentística operatória e restauradora. Oclusão. Terapêutica e farmacologia de interesse 

clínico. Cirurgia oral menor. Urgência em odontologia. Epidemiologia da cárie dentária e das 

doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. 

Uso tópico e sistêmico do flúor. Níveis de prevenção e aplicação. Sistemas de trabalho e 
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atendimento. Ergonomia. Pessoal auxiliar odontológico. Doenças infectocontagiosas e AIDS. 

Conhecimentos gerais em Saúde Pública. Carta dos direitos dos usuários da saúde. Atenção 

Primária e Promoção da Saúde. Constituição da República Federativa do Brasil, 1988, 

atualizada, artigos 196 a 200. Lei Federal n.º 8.080/1990 – Lei Orgânica do SUS, atualizada. 

Lei Federal n.º 8.142/1990, atualizada. Portaria GM/MS n.º 2.436/2017 – Política Nacional da 

Atenção Básica, atualizada – diretrizes e princípios, atribuições do dentista na atenção 

básica. 

 

Enfermeiro e Enfermeiro Plantonista: Introdução à enfermagem: fundamentos de 

enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. 

Legislação profissional – COFEN/COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações 

gerais. Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças 

imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração 

aplicada à enfermagem: administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. 

Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: a) definição 

de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um atendimento de 

urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho 

respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor 

e esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios 

hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. Atenção básica à 

saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, 

doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, 

puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do 

adulto (hipertensão arterial e diabetes melito). Assistência de enfermagem em queimaduras. 

Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 

envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos 

e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e 

mobilização. Organização e Gestão dos Serviços de Saúde. Sistematização da assistência de 

enfermagem. Política Nacional de Humanização (PNH). Sistema Único de Saúde: conceitos, 

fundamentação legal, diretrizes e princípios, participação popular e controle social. 

Diagnóstico de Saúde na Comunidade. Planejamento, organização, direção, controle e 

avaliação. Indicadores de Saúde. A integralidade da atenção em Saúde. Saúde da Família e 

atendimento domiciliar. Organização social e comunitária no campo da Saúde Coletiva. 

Vigilância em Saúde. Equipe de Saúde. Educação para a Saúde. O trabalho com grupos. 

Políticas e Práticas em Saúde Coletiva. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Saúde 

da Família. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 

Humanização e Saúde. 

 

Engenheiro Sanitarista: Legislação Ambiental Estadual e Federal. Conhecimentos básicos 

de: Química orgânica e inorgânica, Mecânica dos Fluídos e Hidráulica, Termodinâmica, 

Sistemas de tratamento físico-químico e biológico de águas residuárias urbanas e industriais, 

Mecânica dos Solos, Geotécnica, Hidrogeologia, Hidrologia e Sistemas de Drenagem de 

Água, Sistemas de Abastecimento de Água. Acondicionamento, coleta, transporte e 

tratamento de Resíduos Sólidos. Fundamentos de Controle de Poluição Ambiental. Processos 

de produção de indústrias (químicas, metalúrgicas, mecânicas, de alimentos, de bebidas e 
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etc.). Eletricidade. Cálculo e estatística. Escalas de leitura de mapas. Políticas públicas de 

infraestrutura. Gerenciamento e gestão ambiental. Política Nacional de meio ambiente. 

SISNAMA. Avaliação de Impactos Ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. 

Política Nacional de recursos hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório de impacto 

ambiental. Licenciamento ambiental: conceito e finalidade, aplicação, etapas, licenças, 

competências, estudos ambientais, análise técnica, órgão intervenientes. Noções de 

cartografia. Noções de sensoriamento remoto e geoprocessamento. Noções de geotécnica. 

Conservação de solo e água. Técnicas de recuperação de áreas degradadas. Climatologia. 

Noções de limnologia. Qualidade de águas. Saneamento básico. Ciclagem de nutrientes. 

Ecologia geral. Noções de análise social e econômica de projetos. Impactos ambientais de 

obras civis de infraestrutura. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Conceitos sobre 

geração de energia elétrica. Noções de obras, sistemas e estruturas de transmissão de 

energia. Noções de obras de normalização e regularização (drenagem, derrocamento). 

Código florestal: Lei federal n.º 12.651/12; Lei federal n.º 12.727/12; Decreto federal n.º 

7.830/12. 

 

Farmacêutico: Política Nacional de Saúde – Sistema Único de Saúde (SUS). Leis n.ºs 

8.080/1990, 8.142/1990 e 12.401/2011. Decreto n.º 7.508/2011. Política Nacional de 

Medicamentos (Portaria GM n.º 3.916/1998).  Farmacologia Geral: farmacocinética, 

farmacodinâmica, fatores que alteram os efeitos dos medicamentos. Conceito de 

biodisponibilidade e bioequivalência. Assistência farmacêutica: ciclo da assistência 

farmacêutica – seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, 

dispensação de medicamentos. Uso racional de medicamentos. Assistência farmacêutica no 

SUS. Política Nacional de Assistência Farmacêutica (Resolução CNS n.º 338). Princípios de 

ética profissional – Resolução n.º 596/2014, do Conselho Federal de Farmácia, que institui o 

Código de Ética da Profissão Farmacêutica. Noções sobre atividades administrativas e 

gerenciais na assistência farmacêutica: planejamento de atividades, elaboração de 

procedimentos, organização, logística e administração de materiais, acompanhamentos 

físico-financeiros, controle de estoque, ponto de ressuprimento. Noções gerais da legislação 

vigente sobre: financiamento da assistência farmacêutica; medicamentos essenciais; boas 

práticas de armazenamento e distribuição de medicamentos; boas práticas farmacêuticas 

para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação de produtos e da prestação de 

serviços farmacêuticos em farmácias; medicamentos sob controle especial (Portaria n° 

344/98 e suas atualizações); licitação pública (Lei n° 8.666/93); controle de infecção 

hospitalar; regulamentação da farmácia clínica e prescrição farmacêutica (res. CFF 585/13 e 

586/13); medicamentos genéricos, similares e de referência; exercício e a fiscalização das 

atividades farmacêuticas (Lei n° 13.021/14). 

 

Fonoaudiólogo: Conhecimento de Anatomia e Fisiologia relacionada à prática 

fonoaudiológica. Sistema Respiratório e Estomatognático - respiração, sucção, mastigação, 

deglutição e articulação da fala. Alterações das funções estomatognáticas. Dislalias. 

Disfunção da ATM. Disfagia orofaríngea, neurogênica e mecânica. Disfagia em recém-

nascidos, lactentes e infantis. Desenvolvimento neuropsicomotor do recém-nato. Fissuras 

labiopalatinas. Traumas de Face. Sequela de Queimadura de Face e Pescoço. Sistema 

musculoesquelético: as classificações das paralisias e suas implicações. Desenvolvimento 
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Humano. Períodos pré, peri e pós-natal. Linguística: fonética e fonologia. Psicomotricidade. 

Período de vocalização e de aquisição de fala, linguagem e escrita. Abordagens linguísticas: 

Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista 

(Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; sintática, semântica, 

pragmática. Distúrbios de aprendizagem. Gagueira. Atraso de linguagem. Classificação dos 

Sistemas Nervosos: Central e Periférico, Sensorial e Motor. Patologias do sistema nervoso e 

suas implicações nos processos cognitivos e de comunicação. Doenças neurodegenerativas, 

convulsivantes e autoimunes. Encefalopatias progressivas e não progressivas como a 

Encefalopatia Crônica da Infância (ECI – ou Paralisia Cerebral). Disartria, Afasia e Paralisia 

Facial.  Transtornos Funcionais Específicos: Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Transtornos 

Globais do Desenvolvimento, Transtorno do Espectro Autista. Deficiência Intelectual. 

Distúrbios Psiquiátricos. Psicologia da Pessoa com Deficiência. Deficiência Física, Visual, 

Auditiva, Múltipla e Surdocegueira. Sistema Auditivo: formação e processamento de som. 

Avaliação Audiológica, Protetização. Avaliação, diagnóstico e tratamento do Deficit do 

Processamento Auditivo (central). Avaliação do sistema vestibular – equilíbrio. Teorias, 

técnicas, avaliação e tratamento das disfunções fonoaudiológicas. Avaliação, diagnóstico e 

tratamento das patologias da voz. Disfonia. Equipe multi e interdisciplinar. Fonoaudiologia 

Hospitalar: Pacientes Laringectomizados, Traqueostomizados e em Ventilação Mecânica, 

Atuação Fonoaudiológica em UTI Adulto e Infantil, Unidade Neonatal, alojamento conjunto e 

segmento. Biossegurança. Ética e Sistema Único de Saúde – SUS (princípios e diretrizes). 

Fonoaudiologia em instituição educacional. Classificação Internacional de Funcionalidade e 

Incapacidade em Saúde – CIF. Inclusão social, educacional e no mercado de trabalho. Lei n.º 

6.965/81, Decreto n.º 87.281/82, Código de Ética da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia Estética. 

Fonoaudiologia preventiva. Saúde do Idoso. 

 

Nutricionista: Nutrição fundamental: digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo 

de macronutrientes e micronutrientes. Necessidades nutricionais e deficiências. Avaliação 

nutricional: indicadores antropométricos, bioquímicos, dietéticos e clínicos. Dietoterapia e 

patologia dos sistemas gastrointestinal, circulatório, endócrino, respiratório e renal. 

Desnutrição e obesidade. Nutrição materno-infantil. Nutrição do idoso. Alimentos: 

propriedades físico-químicas, tecnologia de alimentos, higiene, microbiologia e controle de 

qualidade. Técnica dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; pré-preparo e 

preparo. Administração de serviços de alimentação e nutrição: planejamento, organização, 

controle e recursos humanos. Legislação de alimentos: boas práticas de fabricação, 

rotulagem, informação nutricional obrigatória, informação nutricional complementar e 

alimentos funcionais. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Guia Alimentar para a 

População Brasileira. Código de Ética do Nutricionista e suas alterações. Legislação 

Profissional. 

 

Psicólogo: Psicologia do Desenvolvimento: Jean Piaget, Vygotsky. A constituição do eu: 

René Spitz, Melanie Klein, Donald Winnicott. Relações objetais. A criança vitimizada. 

Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Teorias da Personalidade e 

abordagens terapêuticas: abordagens psicodinâmicas (psicanálise, psicologia analítica); 

abordagens humanistas (Gestalt-terapia, fenomenológico-existencial, centrada na pessoa); 

abordagens cognitivo-comportamentais. Psicodiagnóstico: Etapas. Entrevistas (anamnese e 
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entrevista clínica). Bateria psicométrica: testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. 

Observação lúdica. Noções de neuropsicologia: funções mentais inferiores e superiores: 

conceito, desenvolvimento, disfunções. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 

psiquiátricos, manifestações sintomáticas, diagnóstico diferencial, tratamento medicamentoso 

e psicológico. Psicologia e contemporaneidade: novas configurações familiares; gênero e 

identidade. Patologias individuais e sociais na contemporaneidade. Políticas públicas em 

Saúde Mental. Legislação em saúde mental (Lei Federal n.º 10.216/02), conteúdo e 

repercussão na prática assistencial. Pesquisa e metodologia em Psicologia. Noções de 

estatística. Ética. Elaboração de laudos. Interconsulta médico-psicológica. Grupos operativos. 

Inserção da psicologia no hospital. A equipe multiprofissional. Assistência domiciliar. 

Atendimento familiar. Pacientes terminais. A psicologia nas diversas modalidades de 

atendimento: hospital psiquiátrico especializado, unidade psiquiátrica no hospital geral, 

hospital dia, ambulatório, oficina abrigada, centros de convivência, programas comunitários: 

objetivos, indicações e limitações. 

 

Terapeuta Ocupacional: Histórico, definição, objetivos. Processo de terapia ocupacional: 

avaliação, recursos terapêuticos, modelo de atuação, materiais e instrumentais: abordagem 

individual e grupal. Ocupação terapêutica: princípios e fundamentos. A atuação do terapeuta 

ocupacional no atendimento a bebês de alto risco e a crianças que apresentam retardo no 

desenvolvimento neuropsicomotor. Terapia Ocupacional na área da infância e adolescência 

com deficiência intelectual e distúrbios globais de desenvolvimento. Serviços de assistência 

no contexto das políticas públicas nacionais da pessoa com deficiência: Terapia ocupacional 

aplicada às deficiências: intelectual, física, auditiva, visual e surdocegueira. Ocupação como 

forma de tratamento. Análise das relações entre saúde e trabalho. A ideia do trabalho como 

recurso de terapia ocupacional. Modelos de terapia ocupacional: positivista, humanista, 

materialista-histórico. Conceitos de Terapia Ocupacional e suas relações com as 

psicoterapias: psicodinâmica e Junguiana. Tendências atuais da Terapia Ocupacional e 

perspectivas. Noções de psicopatologia geral. Áreas de atuação: saúde mental, 

habilitação/reabilitação. Noções de Nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas 

manifestações sintomáticas.  Hospital psiquiátrico especializado, unidade psiquiátrica no 

hospital geral, HD (Hospital Dia), UBS, ambulatório, oficina, abrigada, centros de convivência, 

programas comunitários: métodos, objetivos, indicações, limitações. Terapia Ocupacional 

Psicossocial: reabilitação, reprofissionalização, reinserção social. Terapia ocupacional na 

paralisia cerebral: definição, transtornos, avaliação e tratamento. Princípios básicos do 

tratamento terapêutico ocupacional nas áreas de neurologia: traumato-ortopedia e 

reumatologia. Terapia ocupacional na área neuromusculoesquelética. Habilidades motoras 

gerais. Terapia ocupacional aplicada à deficiência mental. Conceitos de Terapia Ocupacional 

e suas relações com as psicoterapias. Tendências atuais da Terapia Ocupacional e 

perspectivas. Noções de Psicopatologia Geral. Modalidades de tratamentos biológicos e 

psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismo, sinergismos. Ergoterapia e a 

assistência asilar. Responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do 

conhecimento. Terapia Ocupacional em contextos hospitalares: práticas hospitalares em 

terapia ocupacional. A Terapia Ocupacional no contexto Escolar e com jovens infratores. A 

integralidade do cuidado no hospital e sua interlocução com a rede de serviços sociais e de 

saúde. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS e Ética Profissional. 
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 Para os cargos de Médico Cardiologista 20h; Médico Cirurgião Geral 20h e Médico 

Cirurgião Geral Plantonista 24h; Médico Clínico Geral 10h e 20h e Médico Clínico 

Geral Plantonista 24h; Médico Dermatologista 20h; Médico do Trabalho 20h; Médico 

Ginecologista 10h e 20h; Médico Neurologista 10h e 20h; Médico Oftalmologista 

20h; Médico Pediatra 10h e 20h e Médico Pediatra Plantonista 24h; Médico 

Pneumologista 20h; Médico Psiquiatra 20h; Médico Psiquiatra Infantil 20h; Médico 

Urologista 20h: 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 

preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República 

Federativa do Brasil - Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 

Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 

Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação 

compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e 

Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. 

Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município de Suzano/SP: Título VI – Da Ordem 

Social: Capítulo I – Da Segurança Social: Seção II – Da Saúde (arts. 178 a 182). Lei 

Municipal n.º 190/2010 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano: Título IV 

– Do Regime Disciplinar: Capítulo I – Dos Deveres (art. 132) e Capítulo II – Das Proibições 

(art. 133). 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Médico Cardiologista 20h: Propedêutica cardiológica. Insuficiência cardíaca. Arritmias 

cardíacas. Marca-passos cardíacos. Hipertensão arterial sistêmica. Hipertensão arterial 

pulmonar. Cardiopatias congênitas acianóticas. Cardiopatias congênitas cianóticas. 

Valvopatias adquiridas. Endocardite infecciosa. Pericardiopatia. Miocardiopatia. Insuficiência 

coronariana aguda e crônica. Afecções da aorta. Cor pulmonale e tromboembolismo 

pulmonar. Doenças reumatológicas e cardiopatias. Doenças endocrinológicas e cardiopatias. 

Gravidez e doenças cardiovasculares. Drogas psicoativas e doenças cardiovasculares. 

Cardiopatias de interesse epidemiológico no Brasil. Avaliação de cirurgia extracardíaca em 

pacientes cardiopatas. Reanimação cardiorrespiratória cerebral. Eletrocardiograma Clínica: O 

ECG na cardiopatia isquêmica. O ECG na cardiopatia por hipertensão. O ECG nas 

pericardiopatias. O ECG na Insuficiência Cardíaca Congestiva. O ECG nas Síndromes de 

pré-excitação. O ECG nas arritmias. O ECG na criança: aspectos normais e patológicos. 

Cateterismo Cardíaco: indicações para sua utilização. Insuficiência cardiocongestiva: 

aspectos clínicos e tratamento. Isquemia miocárdica: espasmo coronário, aterosclerose 
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coronária, síndrome anginosa, infarto agudo do miocárdio. Síndromes cardiovasculares 

valvulares. Cardiopatia por hipertensão. Cardiomiopatia hipertrófica. Febre reumática: 

aspectos epidemiológicos e clínicos, prevenção e tratamento. Endocardite infecciosa. 

Distúrbios do ritmo e da condução. Marca-passo: indicação para utilização. Código de Ética 

Médica. 

 

Médico Cirurgião Geral 20h e Médico Cirurgião Geral Plantonista 24h: Bases da cirurgia: 

Respostas endócrino-metabólicas ao trauma. Equilíbrio hidrossalino e Ácido básico. Nutrição 

em cirurgia. Cicatrização, Ferida cirúrgica. Fundamentos técnicos dos processos da síntese 

cirúrgica. Infecção Cirúrgica. Cuidados do pré e pós-operatório. Choque. Parada cardíaca. 

Insuficiência respiratória aguda. Hemorragia, distúrbio de coagulação, terapêutica 

transfusional. Insuficiência renal aguda. Anestesia, aspectos gerais, bloqueios, anestesia local 

e geral. Traumatismo em geral, Politraumatizado, Primeiros socorros e transporte. 

Traumatismo do crânio e da face, aspectos gerais. Traumatismos cervicais. Traumatismos 

torácicos. Traumatismos abdominais. Traumatismos pelveperineais. Traumatismos 

vasculares periféricos. Queimaduras. Afecções cirúrgicas do pescoço; anomalias congênitas, 

tumores primitivos, adenopatias e infecções cervicais, tumores das glândulas salivares. 

Afecções cirúrgicas da tireoide e da paratireoide. Afecções cirúrgicas suprarrenais. Afecções 

cirúrgicas da mama. Afecções cirúrgicas da parede torácica, Toracotomias. Afecções 

cirúrgicas da pleura e do pulmão. Afecções cirúrgicas da parede abdominal. Hérnias. 

Afecções cirúrgicas do mediastino. Afecções cirúrgicas do peritônio e do retoperitônio. Acesso 

à cavidade peritoneal, drenagens. Afecções cirúrgicas do diafragma. Abdome agudo. 

Aspectos gerais. Obstruções intestinais. Hemorragia digestiva. Afecções cirúrgicas do 

esôfago. Afecções cirúrgicas do fígado e das vias biliares. Afecções cirúrgicas do estômago. 

Afecções cirúrgicas do duodeno. Afecções cirúrgicas do pâncreas. Afecções cirúrgicas do 

jejuno-íleo. Afecções cirúrgicas do colo e apêndice vermiforme. Afecções cirúrgicas do reto e 

ânus. Afecções cirúrgicas do baço. Sintomas. Hipertensão portal. Arteriopatias oclusivas. 

Insuficiência arterial aguda. Infecções, tumores e cistos, da pele e do tecido celular 

subcutâneo. Neoplasias: aspectos gerais. Afecções cirúrgicas das veias. Úlcera de perna. 

Cirurgia plástica e reconstrutora – Tratamento inicial do grande queimado. Síndrome de 

Fournier: abordagem terapêutica. Cirurgia da parede abdominal – conduta nas hérnias 

inguinocrurais. Técnicas para correção das hérnias incisionais. 

 

Médico Clínico Geral 10h e 20h e Médico Clínico Geral Plantonista 24h: Doenças 

Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; 

insuficiência cardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do 

miocárdio e pericárdio; hipertensão arterial sistêmica; doenças vasculares periféricas; 

diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações eletrocardiográficas; doenças valvar e da 

aorta. Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória; 

doença intersticial e infiltrativa; doenças pulmonares obstrutivas; doenças da pleura e 

mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares 

ambiental e ocupacional. Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com doença 

renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; doenças glomerular; vascular renal; insuficiência 

renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. Doenças Gastrointestinais: avaliação e 

tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; doenças do 
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esôfago; do estômago e duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato 

gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Bilear: avaliação 

laboratorial do fígado; icterícia; hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas 

complicações; doenças da vesícula biliar e trato biliar; neoplasias do fígado; doenças 

infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e 

trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. 

Doenças do Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo 

dos lípides. Doenças Endocrinológicas: doenças da tireoide; diabetes melito; hipoglicemia e 

insuficiência adrenal. Doenças Musculoesqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e 

tratamento do paciente com doença reumática; artrite reumatoide; Lúpus eritematoso 

sistêmico; espondiloartropatias; síndrome do anticorpo-fosfolípide; esclerose sistêmica; 

osteoartrites; gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças Ósseas e do 

Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças 

Infecciosas. Doenças Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; 

desordens da consciência; demência e distúrbios de memória; doenças cerebrovasculares; 

cefaleias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de Parkinson; diagnóstico 

diferencial da síndrome convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e 

Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em 

choque; imobilizações e cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente 

traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas; anafilaxia e 

reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento inicial das 

síndromes coronárias agudas; diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão; 

insuficiência respiratória aguda; hemorragias digestivas; anestesia para realização de suturas 

e drenagem de abcessos. Principais Problemas Médicos relacionados aos Idosos. 

Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do Câncer. Prevenção do Câncer. Exame 

Periódico de Saúde. Promoção da Saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. 

Preenchimento de receitas médicas.  

 

Médico Dermatologista 20h: Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia cutânea. 

Histopatologia das doenças de pele. Dermatoses eczematosas. Dermatoses eritemato-

pápulo-escamosas. Dermatose seborreica, psoriasis, ptiriasis rósea de Gilbert, líquen plano, 

outras formas de líquen. Púrpuras. Pruridos: estrófulo, nodular de Hyde, Hebra,astealósico, 

anogenital, idiopática. Dermatoses vésico-bolhosas: pênfigos, Duhring Brock, dermatose 

linear por IgA, herpes gestationis, impetigo herpertiforme. Acnes. Micoses. Dermatoses 

ulcerosas. Doenças do tecido conjuntivo. Infecções bacterianas da pele. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais. Micoses profundas. Dermatoviroses. 

Escabioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatoses metabólicas. Reações de 

hipersensibilidade da pele: urticária, E. polimorfo, Stevens Jonhson, Lyell e S. SS. SS. 

Dermatoses congênitas e hereditárias. Tumores da pele. Linfomas e outros processos 

malignos. Terapêutica tópica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Leishmaniose. M. H. 

M. Hansen. Aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura. 

Terapêutica sistêmica das dermatoses. Manifestação cutânea das doenças sistêmicas. 

 

Médico do Trabalho 20h: Saúde do trabalhador. Estatística aplicada à medicina do trabalho. 

Acidentes do trabalho: definições e prevenção. Saneamento ambiental. Legislação 
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acidentária. Legislação de saúde e segurança do trabalho. Previdência Social: funcionamento 

e legislação. Fisiologia do trabalho (visão, audição, metabolismo e alimentação, sistemas 

respiratório, cardiovascular, osteoarticular). Atividade e carga de trabalho. Atividade física e 

riscos à saúde. Trabalho sob pressão temporal e riscos à saúde. Trabalho noturno e em 

turnos: riscos à saúde, noções de cronobiologia, novas tecnologias, automação e riscos à 

saúde. Agentes físicos e riscos à saúde. Agentes químicos e riscos à saúde. Noções de 

toxicologia. Sofrimento psíquico e psicopatologia do trabalho (inclusive com relação ao álcool 

e às drogas). Doenças profissionais e doenças ligadas ao trabalho. Riscos ligados a setores 

de atividade com especial atenção à condução de veículos. Avaliação e controle dos riscos 

ligados ao ambiente de trabalho. Acompanhamento médico de 98 portadores de doenças 

crônicas em medicina do trabalho. Funcionamento de um serviço de medicina e segurança do 

trabalho em empresas. Ergonomia e melhoria das condições de trabalho. Conhecimento 

sobre etiologia das DORTs e sobre fatores estressantes em ambiente de trabalho. Fisiologia 

do trabalho. Fiscalização do trabalho. Normas Regulamentadoras. 

 

Médico Ginecologista 10h e 20h: Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. 

Semiologia. Fisiologia. Bioesteroidogênese e farmacologia dos hormônios. Puberdade normal 

e anormal. Climatério. Amenorreias. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. Estados 

intersexuais. Infertilidade. Anticoncepção. Doenças sexualmente transmissíveis. Patologia 

benigna de mama. Patologia benigna de vulva. Patologia benigna de vagina. Patologia 

benigna de colo uterino. Patologia benigna de corpo uterino. Patologia benigna de ovário. 

Patologia maligna de mama. Patologia maligna de vulva e vagina. Patologia maligna de colo 

uterino. Patologia maligna de corpo uterino. Patologia maligna de ovário. Distopias genitais. 

Dor pélvica. Emergências ginecológicas. Ginecologia operatória. Obstetrícia - Embriogênese 

e desenvolvimento fetal. Anexos do embrião e feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia 

do ciclo gestativo. Estudo da bacia. Estática fetal. Contratilidade uterina. Mecanismo de parto. 

Alterações do organismo materno na gravidez. Propedêutica na gravidez: diagnóstico de 

gravidez, anamnese, exame físico, exames complementares. Assistência pré-natal. Parto e 

puerpério e lactação normais (estudo clínico e assistência). Analgesia e anestesia. Doenças 

intercorrentes do ciclo grávido puerperal. Doença hipertensiva (específica e não específica) 

da gestação. Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasia trofoblástica gestacional. 

Implantações heterotrópicas da placenta. DPP. Distúrbios da hemocoagulação, embolia 

amniótica e choque. Polidramnia, oligodramnia e amniorrexe prematura. Prematuridade. 

Gemelidade. Hidropsia fetal imune e não imune. Gravidez prolongada. Patologia das 

membranas, placenta e cordão umbilical. Anomalias congênitas. Gravidez de alto risco. 

Medicina fetal. Patologias do parto, puerpério e lactação. Tocurgia. Indicações de cirurgias no 

ciclo gestativo. Mortalidade materna e perinatal. Atestado Médico. Código de Ética Médica. 

 

Médico Neurologista 10h e 20h: Cefaleias. Algias craniofaciais. Comas. Fisiopatologia do 

sono. Traumatismos cranioencefálicos. Traumatismos raquimedulares. Síndrome de 

hipertensão intracraniana. Tumores intracranianos. Tumores intrarraquianos. Doenças 

desmielinizantes. Doenças degenerativas do sistema nervoso. Miopatias. Neuropatias 

periféricas. Infecções do sistema nervoso. Neuroparasitoses mais frequentes no Brasil. 

Acidentes vasculares do encéfalo e da medula. Manifestações neurológicas de doenças 
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sistêmicas. Epilepsias. Demências. Fisiopatologia da motricidade. Fisiopatologia da 

sensibilidade. Síndromes corticais. Síndromes do tronco cerebral. Síndromes medulares.  

 

Médico Oftalmologista 20h: Diagnóstico e tratamento dos traumatismos oculares. 

Anomalias de refração, correção das ametropias, afecções da conjuntiva da córnea e da 

esclera: terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, iridiciclites e coroidites. Neuro-

oftalmologia, papiledema. Atrofia do nervo óptico e perimetria. Glaucomas: crônico, simples, 

congênito, agudo e secundário. Estrabismo. Forias, paralisias oculares, esotropias e 

exotropias. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Afecções 

da retina: congênitas, traumáticas, distróficas, degenerativas inflamatórias e tumores. 

Afecções da órbita: traumáticas, vasculares, inflamatórias e tumorais, cirurgia da órbita. 

Manifestações oculares das afecções do sistema nervoso, semiologia da pupila nas lesões do 

V Par, nas Lesões do simpático, afecções do sistema nervoso. Afecções das pálpebras e 

sistema lacrimal. Manifestações oculares nas doenças em geral: diabetes melito, retinopatia 

falciforme, hipertensão arterial, sífilis, AIDS, rubéola, herpes zoster, herpes simples, 

hanseníase, em especial terapêutica oftalmológica em geral: clínica e cirúrgica. Tracoma-

epidemiologia, classificação da OMS. Diagnóstico diferencial das conjuntivites neonatal. 

Método de Credé – Decreto n.º 9.713/77. Teste do reflexo vermelho. Retinopatia da 

prematuridade. 

 

Médico Pediatra 10h e 20h e Médico Pediatra Plantonista 24h: Indicadores de 

mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e desenvolvimento: 

desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor. 

Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências 

nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: distúrbios 

cardiocirculatórios: cardiopatias congênitas, choque, crise hipertensa, insuficiência 

cardíaca, reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: afecções de vias 

aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência 

respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios 

metabólicos e endócrinos: acidose e alcalose metabólicas, desidratação aguda, 

diabetes melito, hipotireoidismo e hipertireoidismo, insuficiência suprarrenal. 

Distúrbios neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, estado de 

mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: glomerulopatias, infecções 

do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, síndrome hemolítico-

urêmica, síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais 

e hemolíticas, hemorragia digestiva, leucemias e tumores sólidos, síndromes 

hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: hepatites virais, 

Insuficiência hepática. Doenças infectocontagiosas: AIDS, Diarreias agudas. 

Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. 

Infecção hospitalar. Meningoencefalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de 

etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: acidentes por 

submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência doméstica. Primeiros 
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socorros no paciente politraumatizado. Reanimação cardiopulmonar. Avaliação e 

tratamento inicial do paciente em choque. Controle da dor. 

 

Médico Pneumologista 20h: Asma: definição; epidemiologia; patologia; patogenia; 

diagnóstico; tratamento. Doença pulmonar obstrutiva crônica: definição; 

epidemiologia; fisiopatologia; diagnóstico; tratamento. Pneumonias: etiopatogenia; 

epidemiologia; diagnóstico; tratamento. Critérios de Fine. Diagnósticos 

diferenciais. Tosse crônica: definição; diagnósticos; roteiro de diagnóstico e 

tratamento. Tuberculose: epidemiologia; etiologia; métodos diagnósticos; 

diagnóstico; tratamento. Procura de casos. Prevenção. Biossegurança. 

Pneumopatias intersticiais: diagnósticos diferenciais; métodos diagnósticos; 

tratamento. Tromboembolismo pulmonar: epidemiologia; fisiopatologia; 

diagnóstico; métodos diagnósticos; tratamento e prevenção. Influenza: 

epidemiologia; quadro clinico; diagnóstico; tratamento; prevenção. Pneumologia 

pediátrica: fibrose cística. Pneumonias. Broncoespasmos. Imunodeficiências. 

Alergias. Supurações pulmonares: bronquectasias. Abcesso pulmonar primário e 

secundário. Sarcoidose: etiopatogenia; diagnóstico; tratamento. Pneumoconioses: 

definição; classificação; diagnóstico; tratamento. Provas de função 

pulmonar/gasometria: interpretação de resultados. Derrames pleurais: definição; 

diagnósticos diferenciais; métodos diagnósticos; tratamento. 

 

Médico Psiquiatra 20h: Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, 

classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. 

Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Psicose 

maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, 

classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica. Personalidade: 

conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia - classificação e 

indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. 

Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, 

classificação e conduta. Personalidadepsicopática: conceito, abordagem terapêutica. 

Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na 

consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 

Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”.  

 

Médico Psiquiatra Infantil 20h: Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. 

Exame psiquiátrico e exames complementares em psiquiatria da infância e adolescência. 

Classificação diagnóstica em psiquiatria da infância e da adolescência. Transtornos mentais 

orgânicos na infância e adolescência. Drogadição na infância e adolescência. Esquizofrenia 

na infância e adolescência. Transtornos do humor (depressão e mania) na infância e 

adolescência. Transtorno de ansiedade na infância e adolescência. Razões ao estresse. 

Transtornos alimentares na infância e adolescência. Transtornos do sono na infância e 

adolescência. Transtornos do controle dos esfíncteres na infância e adolescência. 
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Transtornos de tique e do hábito na infância e adolescência. Transtorno de deficit de 

atenção/hiperatividade na infância e adolescência. Retardo mental. Manifestações 

psiquiátricas da epilepsia na infância e adolescência. Transtornos invasivos do 

desenvolvimento. Transtornos específicos do desenvolvimento. Transtornos emocionais do 

comportamento. Transtornos psicológicos ligados a doenças sistêmicas – psiquiatria de 

ligação na infância e adolescência. Abuso físico e sexual na infância e adolescência. 

Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos na infância e adolescência. Ética em psiquiatria 

na infância e adolescência. Psicofarmacoterapia na infância e adolescência. Psicoterapia na 

infância e adolescência. Prevenção em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de 

reabilitação em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de atendimento em psiquiatria 

da infância e adolescência em saúde pública. 

 

Médico Urologista 20h: Anatomia cirúrgica do retroperitônio, rins e ureteres. Noções de 

anatomia aplicada à cirurgia dos rins, adrenais e ureteres. Anatomia do trato urinário inferior: 

noções de anatomia aplicada à cirurgia da bexiga e pelve masculina e feminina. Anatomia da 

genitália masculina: noções de anatomia da genitália masculina. Transplante renal: definição 

de doença renal em estágio terminal. Seleção e preparação de receptores. Seleção e 

preparação de doadores. Complicações das cirurgias de transplante renal. Infecções 

urinárias: incidência e epidemiologia. Princípios do tratamento antibacteriano. Fatores de 

risco. Infecções urinárias do trato superior e inferior. Infecções em idosos e gestantes. 

Doenças sexualmente transmissíveis: uretrites. Úlceras genitais. HPV. Disfunções miccionais: 

função normal do trato urinário inferior. Anormalidades de armazenamento/esvaziamento 

vesical. Avaliação. Urodinâmica. Tratamento farmacológico das disfunções miccionais. 

Incontinência urinária: tipos e causas de incontinência urinária. Avaliação do impacto da 

incontinência urinária. Tratamento conservador. Incontinência urinária na mulher, na criança e 

no idoso. Cirurgia para incontinência urinária. Função e disfunção sexual: aspectos básicos 

de fisiologia de ereção. Epidemiologia e etiologia. Tratamento medicamentoso. Implante de 

próteses. Função e disfunção reprodutiva: Causas de infertilidade masculina. Tratamento 

cirúrgico da infertilidade. Noções de reprodução assistida. Hiperplasia benigna da próstata: 

Epidemiologia e incidência. Avaliação dos homens com sintomas do trato urinário inferior. 

Tratamento medicamentoso da HBP. Tratamento cirúrgico da HBP. Terapias minimamente 

invasivas. Embriologia do trato urinário: desenvolvimento normal do trato urinário e genital. 

Anomalias dos rins e ureteres. Anomalias da genitália masculina. Urologia perinatal: 

Diagnóstico antenatal. Intervenção fetal. Tratamento pós-natal. Emergências neonatais. 

Uropediatria: Anomalias da JUP. Hipospádias. Refluxo vesicoureteral. Enurese. Tumores 

renais: diagnóstico incidental dos tumores renais. Tratamento preservador de néfrons. 

Tumores benignos e malignos. Tumores uroteliais: Câncer de bexiga: incidência e 

epidemiologia. Tratamento dos tumores superficiais. Tratamento dos tumores invasivos. 

Tratamento dos tumores avançados. Tumores do testículo: tumores germinativos. Tratamento 

dos tumores germinativos. Câncer de próstata: epidemiologia e incidência. Detecção precoce. 

Tratamento da doença localizada. Tratamento da doença avançada. Litíase urinária: 

incidência e etiologia. Tratamento clínico. Litotripsia extracorpórea. Endourologia para 

cálculos urinários. Tratamento das obstruções por cálculos. Cirurgia convencional na litíase 

urinária. 
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    ANEXO III – ENDEREÇOS 

Prefeitura Municipal de Suzano 

Endereço: Rua Baruel 501, 2° Andar - Vila Costa – Suzano – SP – CEP 08675-902 

Horário: 8 às 17horas 

Site: www.suzano.sp.gov.br 

´ 

Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – Perdizes – São Paulo - CEP 05002-062 

Horário: dias úteis - das 8 às 12horas e das 13h30min às 16horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 - dias úteis - das 8 às 18horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 


